
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Livramento

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00006/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de uma empresa especializada para prestar de
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos ar
condicionados das secretarias municipais.

DATA DE ENTRADA: 27/05/2024

INTERESSADOS:
Ernandes Barbosa Nobrega

62800/24

2024EXERCÍCIO:



¥+¥ Gmail

Proposta Referentea dispensa 006/2024
1 mensagem

Copy Une Come. Serv. Ltda ME <copyIinepb@gmail.oom>

Para: "pmIIicitacoes@gmail.com" <pmIIicitacoes@gmail.com>

Licitas es Livramento <pmIlicitacoes@gmai.com»

22 de fevereiro de 2024 às 10:33

5 anexoe

* o

Propostae declaraçôes Prefeitura Livramento dispensa 006-2024.pdf

1728K

CONTRATO SOCIAL- COPY LINE- CEDC.pdf

3807K

RG KELNNER.pdf

74K

CARTAO CNPJ COPY LINE-2- CEDC.pdf

105K

CERTIDÕES ATUALIZADAS- Livramento.pdf

377K

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 11D5.87D5.EB24.92FA.F4AC.1B44.9B03.B2B3. 
Proposta e Anexos - COPY LINE. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

2

2



João Pessoa 22 de Fevereiro 2024

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de scanners e impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais.

PROPONENTE: COPY LINE COMERCIOE SERVIÇOLTDA

RUA: Lauro Torres 50 Tambauzinho- Jofio Pessoa PB CEP : 58.042.030

CNPJ:02.914.690/0001-10

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

1

3

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

MULTIFtJNCIONAIS

MONOCROMATICAS COM

IMPRESSÃO DE 40 CÓPIAS

POR MINUTO, FRANQUIA DE

4.000 CÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

MULTIFUNCIONA1 JATO DE

TINTA COM IMPRESSÃO DE

UND 10 300,00 10 3.000,00 30.000,00

13 CÓPIAS POR MINUTO, UND 4 400,00 10 1.600,00 16.000,00

FRANQUIA DE 1.000 CÓPIAS

POR EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E

PODEROSO COM UM DESIGN

ROBUSTOE MANUSEIO DE

PAPSL CONFIÁVEL PARA

CAPTURAR VÀRIOS

TAMANHOS E FORMATOS

DE DOCUMENTOS,

INCLUINDO PASSAPORTES.

SEU ALIMENTADOR

SUPORTA ATfi 60 FOLHASE

COM VELOCIDADE DE ATÉ

90 IPM. VELOCIDADE DE

ATÉ 45 PPM/ 90 IPM PODE

DIGITALIZAR IMAGENS DE

ATÉ 3M DE COMPRIMENTO,

SENDO CAPAZ DE REALIZAR

ATÉ 4000 DIGITALIZAÇÔES

POR DIA. SUPLEMENTOS

INCLUSOS

UND 2 250,00 10 500,00 5.000,00

TOTAL

Copy Line Comércioe Serviços Ltda

S1.000,00

Rua L a uro To rres , n• 5 0 — T araba uz i nho — João Pese oa — PB— Fone {B 3) 3044 -5610

Inscri&ao Estadual n° 16.I??.647-7 / CNPJ n° Q2.914.690/0001-10

KELNNER MAUX ÊÉa^vx°
d

”“'’°'
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VALORGLOBALDA PROPOSTA-RS51.000,00( cinquentae um mil reais)

PRAZODEENTREGA: Imediato

CONDIÇÕESDE PAGAMENTO: mensal

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 611 dias

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco: Brasil

Conta:106597-1- Agência 11-6

KELNNER MAUX Assinado de forma digital por
ltELNNER MAUX DJAS:51780976453

DIAS:51780976453 Dados:2024.02.22 0g47:28-03'6'

Kelnner Maux Dias

517.809.764-53

Copy Line Comercioe Serviço Ltda

Copy Line Comércio e S er• cos Ltda

Rua Mauro Tor ree, ri° 5 0 — T ambauz inho - lodo Pes soa — PB — Zone (8 3) 3044 -5610

z nscri qào Es0a dua1 n° 16. 22.647 —7 / CAPI n° 02 . 914.69 0/000J —10

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 11D5.87D5.EB24.92FA.F4AC.1B44.9B03.B2B3. 
Proposta e Anexos - COPY LINE. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

4

4



Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 3CFC.B595.7AEA.8702.28C3.7D9D.9243.FBF0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

5

5



ESTADO DAP «níBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

11 I, que assim dispõe m:

“Art. 53. Ao finaI da fasep reparatória,

o processo licitatório seguiró para o

órgão de assessoramen to jurídico da

Administraçõo, que realizaró con trole

prévio de legalidade mediantea nálise

jurídica da con trataçõo.

§1-° - Na elaboraçâo do parecer jurídico,

o órgão de assessoramento jurídico da

Adm inistração deveró:

I - apreciaro processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

II redigir sua manifestação

em linguagem simplese compreensível

e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos

indispensóveis à con trataçõo e com

exposição dos pressupostos de fatoe de

direito levados em corisideraçõo n a

análise jurídica.”

“Art. 72. O processo de contratação

direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deveró ser instruido com os

seg uin tes do cu men tos:

iii - parecer jurídico e pareceres

técnicos, se for o caso,q ue de monstrem

o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente aná lise tem a finalidade de

ve rificara co nformidade do procedimento, com as disposições fixadas na

nova Leide licitações, em especial no que tangea possibilidade legal de

contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 7 5,

Endereço: Rua 4oséA mérico de Almeida, n°386, Centro, Livramento — .

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

inciso II, da Lei ri° 14. 13 3/ 202 1.

P reliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente

manifestaçãolimitar-se-áà dúvida estritamente jurídica ”in abstrato”, ora

proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijamo exercício de conveniência

e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não signirica

endosso ao mé rito administrativo, tendo em vista que é relativoà área

jurídica, não adentrandoà competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio

das Boas Práticas Consultivas — BCP ri° 07, qual seja:

O Órgão fonsuftfvo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas nõo jurídicos, tais como os

técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oport:unidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião OLIfazer recomendações sobre tais questões,

apontando tratar-se de juízo discricionário, se

aplicável. Ademnffi, caso adentreem questão jurídica

que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico

deve apontare esclarecer qual a situação jurídica

existente que au torfzn sua manifestação naquele pon to.

A norma citada acimaé fundamental para assegurara

correta aplicação do princípio da legalidade, para que os atos

administrativos não contenham estipulações que contravenhamà lei,

posto que,o preceito da legalidade é,singularmente, relevante nos atos

administrativo. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a

Administração não se sujeitea violar um princípio de direito, o que

éseveramente tãograve como transgredir uma norma. Por esse motivo,

a Constituição Federal em seu artigo 3 7 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade,

Impessoalidade, Moralidade, Publicidadee Eficiência.

Já no que tangea inafastabilidade do procedimento

licitatóri o, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que,

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

comprase alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condiçõesa todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicit»«se‹ «il.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

permitirá as exigências de qualificação técnica e e conôm ica,

indispensáveisà garantia do cumprimento dasobrigações.

Conforme despacho de solicitação e a u torização do

prefeito,e co nsiderando queo serviço requisitadoé temáticoà atividade

fimda referida Secretaria, faz-sen ecessário a realização da contratação

de pessoa física ou j urídicae spe cializa da para executara Secretário de

I n fraestruturae Urbanismo.

Devidamente instruído, o p rocesso fora remetido a

AssessoriaJ urídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do

procedimento, objetivaudo a contratação direta de em presa para a

execução do serviço ora solicitado.

Desta feita, como previsto na no rma superior,a realiza ção

do certameé a regra, contudo,a própria lei de licitações prevês ituações

em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da

contratação direta,o u seja, se m que hajaa necessidade do procedimento

licitatóri o.

Assim, conforme previsão do Artigo7 5, inciso II, da Lei

14. 13 3/ 20 2 1 (Nova Leide Licitações) trouxe em seu textoa possibilidade

de realizar d ispensade l icitações para contratação que envolva valores

inferioresa R$ 50.000,00 (cem milreais), no caso de comprase serviços;

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os

critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no

Artigo 7 5, inciso I I, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei ri°

14. 13 S/2 0 2 1), é autorizadoe está em harmonia com a leia contratação

direta de comprase serviços, cujo valor seja de até R$ 50.000,0 0 (cem mil

reais).

Todavia, faz-se necessário transcrevero artigo alhures,

que assim dispõe:

II - para contratação que envolva valores inferioresa R8

50.000,00 (cinquenta mil reais}, no caso de outros serviços

e compras;

Decreto N-°11.8TI,deZ 9 de Devemb node2OZ3

Art.1 -° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei

n -° 14. 133, de1 -° de a bril de 2021, na forma doAnexo:

Art. 75, caput, inciso ll: valora tualizado pa raR$ 59.906,O2

(cinquentae nove m il novecentose seis reais e dores

Endereço: Rua JoséA mérico de Almeida, n’386, Cenlro, Livramento —

CNPJ: 08.758.916/00fi1-55, E-mail: pmlIicitacoes@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

centavos)

Assim,é preponderante caminhar, doravante, na linha da

possibilidade de contratação direta, desde que, o valor dispendido no

exercício financeiroe m curso, para custeara despesa, não seja superior a

cinquenta mil reais.

Nessa vereda,e seguindoa recomendação contida na nova lei

de licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam serredigidos

em linguagem simplese compreensívele de forma clarae o bjetiva, com

a preciação de todos os elementos indispensáveisà contratação e com

exposição dos pressupostos de fatoe de direito levados em consideração na

análise jurídica, entendo serperfeitamente possívela contratação direta dos

serviços, através de dispensa de licitação, com rundamento na Nova Leide

Licitações, desde queo bservados os requisitos fixados no artigo7 2, da Lei

n-° 14. 133/21a saber:

“A rt. 72. O processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidadee de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar,a nálise de riscos, termo de referência, projeto

básicoou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídicoe pareceres técnicos, se foro caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos”.

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromissoa serassumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária;

VI - ra zão da escolha do contratado; VII justificativa de

preço;

VI II - autorização da autoridade competente.

Inclusive cu mpre recomendar também que,o ato que autorizara

contratação direta ouo extrato decorrente do contrato deverá serdivulgado

e mantidoà disposição do público em s ítio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário or ial dos M unicípios por força do disposto no artigo

176, inciso I, da nova Leide Licitações.

I nclusive cumpre recomendar tambêm que, o ato que

autorizara contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n°386, Centro, Livramento —

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoesZagmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

serdivulgadoe mantidoà disposição do público em sítio eletrônico oficial,

bem como serdivulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 176, inciso I, da nova Leide Licitaçôes.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos

valores estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto

à pretensão.

Destaca-se,a inda, que nos autos constam os documentos de

formalização de demandae termo de referência, contendo os elementos

necessáriose suficientes, com n ível de precisão adequado, para caracterizar

o objeto requisitado.

Co nsta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa

direta com 3 (três) fornecedores, através de solicitação formal de cotaçãoe

justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados

públicos.

Nota-se, ainda, que o valora ser contratado está dentro do

limite previsto na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório

específico onerariaainda mais oscofres públicos, haja vista que de mandaria

a utilização de pessoas, tempoe material para sua conclusâo.

Considerando que as aquisiçõesa sere m realizadas estão

estimadas em R$S 1.000,00 (cinquentae um mil reais),é forçoso concluir

pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de

licitação, uma vez que,o caso em questão, se amolda perfeitamente nos

valores previstos no Artigo7 5,incisoI I, da Lei ri° 14.133/202 1.

Da anã lise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma

conclusão fundamental no sentido de que, ao estabelecera licitação como

regra,o legisladorb uscou garantir quea licitação alcançasse suas finalidades

essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos

interessados em contratar com a administração pública, somada à

possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for

ma is vantajosa ao interesse público.

Na 1 ínha de raciocínio aquis ufragada, constata-se que, para

haver respaldo legal,a contratação direta deve sebasear em j usti ii cativas.A

justificativa de Dispensa de Licitação paraa contratação dos referidos

serviços se funda no inciso 11, do artigo7 5, da Lei 14.133/202 1.

Co mo já citado acima,o intuito da dispensa de licitaçãoé dar

Endereço: Rua JoséA mérico de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento —

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes mgmaiI.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

celeridade às contratações indispensãveis para restabelecera normalidade.

Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios

administrativos, poisa Lei exige queo contrato somente seja celebrado, após

procedimento simplificado de concorrência, suficiente pa ra J ustir cor a

escolha do contratado, de modoa garantir uma disputa entre potenciais

fornecedores.

E ntretanto, co nforme previsto no artigo 75,§ 3°, da Nova Lei,

as contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de3 (trôs)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendidoe com a manifestação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo serselecionadaa proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços

requisitados, faz-se necessário que a Administração dê publicidade à

intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de3 (três) diasú teis.

Antes de concluir,é i mportante esclarecer que,a poiado

nos sábios ensinamentos do d outrinador H ELY LOP ES MEI RE LLES,

todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma o pinião técnica,

de caráter me ram ente opinativo, não vincula ndo a Administração ou aos

particularesà s na motivaçãoou conclusões, salvo sea provado por ato

subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação,a legislação não i mpõe

regras objetivas quanto à quantidade de em presas chamadas a

a presentarem propostas e a forma de sele ção da contratada, mas

determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, pa rágrafo único,

da Lei 8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na

jurisprudên ciado Tribu nal de Contas da Uniãoe no Artigo7 2,incisos VI

e VI I, o processo deD ispensade verá ser instruído com elementos que

demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a

justifi cativa do preço, não impondo de formao bjetiva as regras qua rito

à q uantida de e a forma de seleção do contratado,o u seja, deve ser

justificado no processoa escolha do fornecedor.

Por fim, recomendoa Comissão Permanente de Licitação

que sem pre analise todaa documentação necessária para veri ficação da

Endereço: Rua José A mérico de Almeida, n'386, Centro, Livramento P .
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ESTADO DA PAsníBa

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

regularidade fiscale trabalhista.

Assim, o bservadas as prescrições suscitadas a cima,

vislumbro de planoa existência de au torização legal para contratação

direta dos serviços.Sendo assim,a celebração do contrato não a fronta os

princípios reguiadores da Administração Pú blica, e neste caso é

absolutamente possívela contratação na forma prevista no artigo 7 5,

inciso II, da Lei n° 1 4.1 33/ 2 0 2 1. Dessa forma, observadas as prescrições

exaradas nesse parecer, o pino lavoravelmente pela pos sibilidade de

contratação direta dos serviços.

Esteé o parecer jurídico, o quals ubmetoà a preciação

e quaisquer considerações dasa utocidades competentes.

Livramento PB,23 de fevereiro de 2024.

Endereço: Rua JoséA mérico de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

GABINETE DO PREFEITO

AU TORIZAÇÃO DE LAVRATURA DE CONTRATO

0 PREFEITODO MUNICÍPIO DELI VRA MENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de

suas atribuições legais,

R E S 0 L V E:

AUTORIZARa lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de

Licitação n-° 006/2024,que objetiva: Contratação de empresa para locação de scannerse

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais,

a favor da empresa COPY LINEC OE RC 10E SERVICOS LTDA, CN P]: 02.914.690/000l-10,

com o valor total de R$ 51.000,00 (cinquentae um mil reais).

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri-° 386, Centro, Livramento - PB.

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmIIicitacoes@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

TERMO DEREFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1Contratação de empresa para locação de scannerse impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais, nos termos da tabela

aba ixo, conforme condiçõese exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DE

1MP RESSORAS

MULTIFUNCI0NAIS

M ONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSÂO DE 40C ÓPIAS

POR M INUTO, FRANQUIA

DE 4.000 CÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SU PLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇÃO DE

IMP RESSORAS

MULTIFUNCIONAL JATO

DE TINTA COM

2 lMPRESSÃODE 13C ÓPIAS

POR MIN UT0, FRANQUIA

DE 1.000 C ÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E

PODEROSO COM UM

DESIGN ROBUSTO E

MAN USEIO DE PAPEL

CON FIÁVEL PARA

CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOSE FORMATOS

3 DE DOCUMENTOS,

1NCLUlND0

PASSAPORTES. SEU

ALIMENTADOR SU PORTA

ATÉ 60 FOLHAS E COM

VELOCIDADE DE ATÉ 90

l PM.VELOCIDADE DE ATÉ

45 PPM / 90l PM PODE

DIGITAL1 ZAR IMAGENS DE

UND. QNT. UNIT.

UND 10

UND 4

UND 2

ITEM

QTD. V.UNIT V.

MÊS MENSAL TOTAL

10

10

10

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri" 386, Centro, Livramento — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

ATE 3M DE

COMPRIMENTO, SENDO

CAPAZDE REALIZAR ATÉ

4000 DIGITALIZAÇÕES

POR D IA. SU PLEMENTOS

INCLUSOS

TOTAL

1.20 prazo de vigência da contrataçãoé até31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202 1.

1.30 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A presente contratação objetiva atenderà necessidade premente das Secretarias

Municipais de Livramento - PB, visando aprimorara eficiênciae a produtividade

dos processos internos, bem como otimizara gestão documental por meio da

aquisição de scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de

tinta.

Considerando a constante demanda por impressões de documentos

administrativos, relatórios, ofícios,e demais papéis de cunho oficial nas diversas

repartições municipais, torna-se imprescindível garantiro acessoa equipamentos

modernose eficientes que possam suprir tais necessidades de forma ãgil e

qualificada.

Além disso,a locação destes equipamentos proporciona uma significativa redução

de custos operacionais, uma vez que eliminaa necessidade de investimentos

iniciais em aquisição de equipamentos, manutençãoe reposição de suprimentos.

Dessa rorma, a mo dalidade de locação apresenta-se como uma alternativa

economicamente viávele sustentável paraa administração pública municipal.

Portanto, a contratação da empresa especializada na locação de scanners e

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de ti nta se mostra essencial

para garantira eficiência,a agilidadee a economia na execução das atividades das

secretarias municipais, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços

prestadosà população de Livramento - PB.

2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anu

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUN lCIPAL DE LIVRAMENTO

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1A solu çãoproposta englobaa locação de scannerse impressoras m ultifuncionais

monocromáticase jatos de tinta, considerandoo ciclo de vida completo desses

objetos, desde sua aquisição até sua disposição final.

Jnicialmente,a empresa contratada fornecerá equipamentos de última geração,

garantindoa qualidadee a eficiência na realização das atividades administrativas

das secretarias municipais. Esses equipamentos serão instaladose configurados

conforme as necessidades específicas de cada setor, visando maximizar sua

utilidadee produtividade ao longo do período de locação.

Durantea vigência do contrato, a empresa contratada será responsável por

fornecer suporte técnico especializado, realizar manutenções p reventivas e

corretivas, bem como disponibilizar insumos necessãrios parao funcionamento

adequado dosequipamentos, como toners, cartuchos de tintae peças de reposiçao.

Essas ações garantirãoa continuidade operacional dos equipamentos ao longo do

tempo, minimizando possíveis interrupções nas atividades das secretarias

municipais.

Ao final do contrato de locação, a empresa contratada será encarregada da

desinstalação dos equipamentose sua retirada das dependências municipais. Em

conformidade com as políticas ambientais vigentes, os equipamentos serão

adequadamente descartados ou encaminhados para reciclagem, contribuindo para

a preservação do meio ambiente e o cumprimento das respo nsabílidades

socioambientais do Município de Livramento - PB.

Portanto,a solução proposta abrange todoo ciclo de vida dos objetos, desde sua

implantação e utilização até sua retirada e destinação final, assegurando a

continuidade operacional,a e ficiência dos processose o respeito aos princípios de

sustentabilidade ambiental.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1Nãoé admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e s eguintes da Lei

n° 14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr inar.

5 MODELO DEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A execução do objeto seguiráa seguinte dinâmica:

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri' 386, Centro, Livramento — PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

5.1.1 Início da execução do objeto: de imediatoa partir da assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias

procedimentos, frequênciae periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1A contratada deverà substituir os equipamentos que apresentarem

defeitos em até 48h (quarentae oito horas);

5.1.2.2 Em caso de defeitoa contratada deverá disponibilizar equipamento com

configurações iguais ou superiores ao equipamento inicialmente

entregue.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de

202 1)

0 prazo de garantia contratual dos serviçosé aquele estabelecido na Lei n°

w 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadase as normas da Lein° 14.133, de 202 1,e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas

por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de

mensagem eletrônica para esse fi m.

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam sercumpridas de imediato.

6.5 Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade

’ poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que co nterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇfi0 E PAGAMENTO

Prazo de pagamento

7.10 pagamento será efetuado no prazo máximo deatédezdias“ eis, ntados da

finalização da liquidação da despesa.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

Forma depagamento

7.20 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

7.3 Será considerada data do pagamentoo diaem que constar como emitidaa ordem

bancária para pagamento.

7.4Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

8 FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃOE REGIME DE EXECUÇÂO

Forma deseleçãoe critério de julgamento da proposta

8.10 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso1I da Lein°

14.133/202 1, que culminará com a seleção da proposta de menor valor para

o(s) item(s) cotados.

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.2Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todoo território

nacional;

8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà

ve rifleação da autenticidade no sítio h ttas://www.ao v.br/emuresas-e-

n ecJocios/yt-br/emureendedor,-

8.5 Sociedade emp resária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade li ita -E l RE LI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroP ’ blico de
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniãoe arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa ondeselocalizara filial, agência, sucursal

ou estabelecimento,a qual será considerada como suasede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.°77,de18demarço de 2020.

8.7Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.8Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro

onde tem sedea matriz

8.9Sociedade cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10 Ato de autorização parao exercício da atividade de ............ (especificara

atividade contratada sujeitaà autorização), expedido por ....... (especificaro órgão

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.11 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te o de Serviço

(FGTS);

8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em t abalho oturno,

perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo enor,a artir

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri‘ 386, Centro, Livramento —
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII I, da

Constituição;

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lein -° 5.452, de1 ° de maio de1 943

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/ Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19 Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverà comprovar

tal condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 0 custo estimado da contratação possui caráter sigilosoe será tornado público

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os

orçamentoss igilosos, evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados

pela administração, o que incentiva a apresentação de propostas mais

competitivas. lsso contribui paraa obtenção de preços mais vantajosos paraa

administração pública.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2Asdespesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1 A contratação serà atendida pela seguinte dotação:

Dotações orçamentárias:

02.020-GABINETE DO PRE FEITO

02020.04.122.2001.2003 — MANTERASATIVIDADES DO GABINETE DO PRF ITO

3.3.90.39.00.00 OUT ROS SERVICOS DE TERCE IROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 0 0

Endereço: Rua José Américo de Alm eida, n° 386, Centro, Livramento
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02.030-SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

02030.04.122.2001.2006 - MANTERASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

2030.04.123.2001.2008 - MANTERASATIVIDADES DE FINANÇAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA,, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

02.040-SECRETARIADE ED UCAÇÃO

02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVERASATIVIDADES COM RECURSO DO FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. Fonte: 569

02040.12.361.1004.2118 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA, Fonte: 540

02.050-SECRETARIADE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: S00, S02, 600,

62 1, 631,632, 652, 659, 706, 707, 710e 720.

02.060-SECRETARIADE AÇA0 SOCIAL(FMAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEJROS-PESSOAJURJDICA, Fonte: S00, 669e 749.

02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÂ0 SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 661, 669,

706, 707, 71 0, 720 e 749.

02.070-SECRETARIADE SERVIÇOS URBAbIOS

02070.15.45 2.1009.2065 - DESENVOLVERAS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500

02070.15.45 2.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: S00, 706, 710

e 720.

02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTEE REC. HÍDRICOS

02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA SEC.DE AGRIC., MEIO AMBIENTEE REC.HIDRIC

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 706, 710

e 720.

02.090-SECRETARIAGERALE DE PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500 e 720.

02.120-SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

02120.13.392.1015.2091 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 706, 710,

720e 749.

9.3A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamen’ re ectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apo ento.

Livrame -P 21 e jan iro de 2024.

Marcus ont grodeAquino

Secretário de Administraçã e Finanças

Enderes•: Rua José Américo de Almeida, ri‘ 386, Centro, Livramento —

CNPJ. 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoe•e‹•• ••

PB.
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1 — DA SOL UÇÂO

—

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

DOCUMENTO DEFORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Contratação de empresa para locação de scanners e impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais.

2 — IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE

Secretaria: Secretaria de Administraçãoe Finanças

Responsável pela demanda: Marcus Montenegro de Aquino

Telefone: (83)9 963 7-4267

3 - DESCRIÇÃOE QUANTIDADEA SERCONTRATADA

ITEM DESCRIÇÃO

LOCAÇÁO DE IM PR ESSORAS

M Lf LT f FLf NCIONAIS

MONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSÃO DE 40 CÓPIAS POR

MINUTO, FIU\NQUIA DE 4.000

CÓPIAS POR EÇIUlPABENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇAO DE IMPRESSORAS

MULTIFUNCIONAL JAT0 DE

TINTA COM IMPRESSÃ0 DE 13

2 CóPIAS POR MIN UTO, FRANQUIA

DE 1.000 CÓPlAS POR

EQUIPAMENTO2 SUPL EMENTOS

1NCLUSOS.

SCANN ER DE MESA

U LTRAC0M PACT0 E PODE ROS0

COM UM D ESlGN ROBUSTO E

MANUSEIO DE PAPEL CONFIÁVEL

PARA CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOS E FORMATOS DE

DOCUMENTOS, INCLUINDO

3 PASSAPORTES. SEU

ALIME CTA DOR SPPORTA ATÉ 60

FOLHASE COM VELOCIDA DE D E

ATE 90 IPM. VELOCIDADE DE ATE

45 PPM / 90 IPM PODE

DIGITALIZAR I MAG ENS DE ATÉ

3M DE COMPRIMENTO, SENDO

CAPAZ DE REALIZAR ATE 4000

UND. QNT.

U ND 10

UND 4

UND 2

V.UNIT. QTD. V.UNIT v.

ITEM MÊS MENSAL TOTAL

10

10

10

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n°386, Centro, Livramento —

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pm lIicitacoes@gmail.com

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: DBF0.0B96.6B1C.E152.54ED.EA20.1D58.18C2. 
Formalização de demanda. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

22

22



ESTADO DA PARAÍBA

PMFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

DIGITALIZAÇOES POR DIA.

SUP L EM ENTOS INCLUSOS

TOTAL

4 —MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO

A presente contratação objetiva atender à necessidade premente das Secretarias

Municipais de Livramento - PB, visando aprimorara eficiênciae a produtividade dos

processos internos, bem como otimizara gestão documental por meio da aquisição de

scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de tinta.

Considerandoa constante demanda por impressões de documentos administrativos,

relatórios, ofícios,e demais papéis de cunho oficial nas diversas repartições municipais,

torna-se imprescindível garantiro acessoa equipamentos modernose eficientes que

possam suprir tais necessidades de forma ágile qualificada.

Além disso,a locação destes equipamentos proporciona uma significativa redução de

custos operacionais, uma vez que eliminaa necessidade de investimentos iniciais em

aquisição de eq uipamentos, manutençãoe reposição de suprimentos. Dessa forma,a

modalidade de locação apresenta-se como uma alternativa economicamente viávele

sustentável paraa administração pública municipal.

Portanto,a contratação da empresa especializada na locação de scannerse impressoras

m ultifunciona is monocromáticase jatos de tinta se mostra essencial para garantira

eficiência,a agilidadee a economia na execução das atividades das secretarias municipais,

contribuindo paraa melhoria contínua dos serviços prestadosà população de Livramento

- PB.

5 — RESULTADOSA SEREMALCAÇADOS COMA SOLUÇÃO

A contratação de uma empresa paraa locação de scannerse impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para as secretarias municipais visa alcançar diversos

resultados que beneficiarão tanto os funcionários quanto os cidadãos atendidos pelos

serviços municipais.

Primeiramente, ao garantiro acessoa equipamentos modernose de qualidade, podemos

esperar uma mel horia significativa na eficiência dos processos administrativos. Com

scanners de alta velocidadee impressoras multifuncionais confiáveis, os funcionários das

secretarias poderão digitalizar documentos rapidamente e imprimir cópias com

facilidade, otimizandoo fluxo de trabalhoe reduzindoo tempo necessário para realizar

tarefas rotineiras.

Além disso, a drsponibilidade desses equipamentos nas secretarias 'cipais

contribuirá para uma maior agilidade no atendimento ao público. Com a ca a cida de

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n‘ 386, Centro, Livramento — PB.

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com
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digitalizar documentos e imprimir formulários ou certidões instantaneamente, os

funcionários poderão responder às solicitações dos cidadãos de forma maisr àpidae

efi caz, melhorandoa experiência do usuárioe aumentandoa satisfação com os serviços

municipais.

Outro resultado importantea ser alcançadoé a redução do consumo de papele outros

recursos naturais. Ao incentivara digitalização de documentose a impressão consciente,

a solução proposta contribuirá para a preservação do meio ambiente e para a

sustentabilidade das operações municipaisa longo prazo.

Além disso, ao tera cessoa equipamentos de última geração por meio da locação, as

secretarias municipais podem economizar custos significativos em manutenção e

atualização de hardware. lsso permite que os recursos financeiros sejam alocados de

forma mais eficiente em outras áreas prioritárias, beneficiandoa comunidade como um

todo.

Em resumo,a contratação de uma empresa paraa locação de scannerse impressoras

multifuncionais monocromàticase jatos de tinta para as secretarias municipais visa

otimizar os processos administrativos, melhoraro atendimento ao público, promovera

sustentabilidadee garantiro uso eficiente dos recursos financeiros municipais.

Certos de contarmos com imediata aprovação deste DFD pela sua total relevânciae

e demais

Marcu! on enegro Aquino

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri" 386, Centro, Livramento — PB.

CNPJ: 08.738.916/fi001-55, E-mail: pnillicitacoes@gmail.com
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RELATÓRIO DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

DO: SETOR DE PESQUISAS DE PREÇO 

PARA: Secretaria de Administração e Finanças 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES 

Aportou neste Setor de Compras solicitação inicial e termo de referência 
provenientes da Secretaria demandante, requerendo cotações de preços do seguinte 
objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestar de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos ar condicionados das secretarias municipais, 
objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de contratação. 

Tendo em vista as atribuições deste setor, informo para os devidos fins que, com 
base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de Referência 
especificado, fora realizada no mês de janeiro de 2024, pesquisa para obtenção do valor 
estimado da contratação. 

Para obtenção da estimativa do preço da contratação, nos termos do Decreto 
Municipal nº 730 de 11 de janeiro de 2024, foram observados os seguintes requisitos: 

1. FONTES DE PESQUISAS CONSULTADAS 

1.1. Fornecedores locais do ramo pretendido; 

2.1. RUI FERNANDO DO NACIMENTO, C.N.P.J 28.950.819/0001-39; 

2.2. JOAO RAFAEL ARAÚJO, C.N.P.J 40.976.379/0001-94; 

2.3. ROSEMBERGH DE ARAÚJO, C.N.P.J 070.936.827/0001-05. 

4.1 Foram consultados fornecedores locais, regionais e fornecedores já cadastrados 

no município. 

\ iEDOTOLOGIA PARA OBTENÇÃO DOS PREÇOS 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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5.1. Foi utilizado, como métodos para obtenção do preço estimado: 

( ) a média, 

( ) a mediana ou 

(X) o menor dos valores 

6.1. Após realização da pesquisa de preço, na qual foi utilizado a metodologia 

do menor dos valores encontrados, estimamos o valor da contratação em R$ 

58.975,00 (cinquenta e oito mil novecentos e setenta e cinco reais). 

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para o objeto em 

referência. 

Atenciosamente, 

Livramento-PB, 25 de janeiro de 2024. 

E 1 W I► S CAMPOS DE SOUSA 

Responsá ~l pelas pesquisas de preços 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.91610001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 007/2024 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de uma 

empresa especializada para prestar de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 

ar condicionados das secretarias municipais. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado das secretarias municipais do 

Município de Livramento - PB é fundamentada na necessidade de assegurar o adequado 

funcionamento e conservação desses equipamentos, que desempenham um papel crucial 

no ambiente de trabalho dos servidores e no atendimento à população. 

Os sistemas de ar condicionado desempenham um papel essencial na manutenção de 

condições climáticas adequadas para o conforto e bem-estar dos funcionários, além de 

contribuírem para a preservação de documentos e equipamentos sensíveis à temperatura 

e umidade. Contudo, para garantir seu desempenho eficaz, é imprescindível realizar 

manutenções periódicas que visem a prevenção de falhas e o prolongamento da vida útil 

dos equipamentos. 

Considerando a diversidade de secretarias municipais e a quantidade de equipamentos 

de ar condicionado distribuídos por diferentes ambientes, torna-se inviável a realização 

interna e individualizada de todas as manutenções necessárias. Portanto, a contratação 

de uma empresa especializada que disponha de técnicos qualificados, ferramentas 

adequadas e expertise no campo da climatização se mostra como a solução mais eficiente 

e econômica para garantir a operacionalidade contínua dos sistemas de ar condicionado 

em todas as secretarias municipais. 

Dessa forma, a presente contratação visa suprir essa necessidade, assegurando a 

manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado das secretarias 

municipais, contribuindo para a eficiência operacional e o conforto dos colaboradores, 

bem como para o adequado atendimento às demandas da comunidade. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 

mesma poderá ser efetuada junto a: 40.976.379 JOAO RAFAEL ARAÚJO, 

40.976.379/0001-94, com o valor total de R$ 52.695,00 (cinquenta e dois mil seiscentos 

e noventa e cinco reais), pois a mesmo possui o valor mais baixo para m(s) 

pretendidos. Entidade muito bem conceituado no desempenho das ativida es iner tes 

ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade dos sus produ s, 

justificando, desta forma, a sua escolha. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento - PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexa ao processo. Ainda foi publicado um Aviso de 
Dispensa de Licitação visando obter propostas adicionais, mas não foi obtida nenhum a 
mais, comprovando que o valor vencedor foi o mais vantajoso para administração para a 
grande demanda dos serviços a serem prestados. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá 

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21: 

"Art. 75. Édispensável a licitação:" 

"II - para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;" 

"Decreto N° 11.871, De 29 de 
Dezembro de 2023 

Art. 1 ° Ficam atualizados os valores 

estabelecidos na Lei n° 14.133, de 12 

de abril de 2021, na forma do Anexo: 

Art. 75, caput, inciso 11: valor 

atualizado para R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e 

seis reais e dois centavos)." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 

Excelência do processo em apreço, o q est. devidamente instruído com a 

documentação pertinente, inclusive a min •- • respe tivo contrato. 

Livramento P . .I e fe erei ode 2024. 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração é Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento - PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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TERMO DEREFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1Contratação de empresa para locação de scannerse impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais, nos termos da tabela

aba ixo, conforme condiçõese exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DE

1MP RESSORAS

MULTIFUNCI0NAIS

M ONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSÂO DE 40C ÓPIAS

POR M INUTO, FRANQUIA

DE 4.000 CÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SU PLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇÃO DE

IMP RESSORAS

MULTIFUNCIONAL JATO

DE TINTA COM

2 lMPRESSÃODE 13C ÓPIAS

POR MIN UT0, FRANQUIA

DE 1.000 C ÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E

PODEROSO COM UM

DESIGN ROBUSTO E

MAN USEIO DE PAPEL

CON FIÁVEL PARA

CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOSE FORMATOS

3 DE DOCUMENTOS,

1NCLUlND0

PASSAPORTES. SEU

ALIMENTADOR SU PORTA

ATÉ 60 FOLHAS E COM

VELOCIDADE DE ATÉ 90

l PM.VELOCIDADE DE ATÉ

45 PPM / 90l PM PODE

DIGITAL1 ZAR IMAGENS DE

UND. QNT. UNIT.

UND 10

UND 4

UND 2

ITEM

QTD. V.UNIT V.

MÊS MENSAL TOTAL

10

10

10
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ATE 3M DE

COMPRIMENTO, SENDO

CAPAZDE REALIZAR ATÉ

4000 DIGITALIZAÇÕES

POR D IA. SU PLEMENTOS

INCLUSOS

TOTAL

1.20 prazo de vigência da contrataçãoé até31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202 1.

1.30 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A presente contratação objetiva atenderà necessidade premente das Secretarias

Municipais de Livramento - PB, visando aprimorara eficiênciae a produtividade

dos processos internos, bem como otimizara gestão documental por meio da

aquisição de scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de

tinta.

Considerando a constante demanda por impressões de documentos

administrativos, relatórios, ofícios,e demais papéis de cunho oficial nas diversas

repartições municipais, torna-se imprescindível garantiro acessoa equipamentos

modernose eficientes que possam suprir tais necessidades de forma ãgil e

qualificada.

Além disso,a locação destes equipamentos proporciona uma significativa redução

de custos operacionais, uma vez que eliminaa necessidade de investimentos

iniciais em aquisição de equipamentos, manutençãoe reposição de suprimentos.

Dessa rorma, a mo dalidade de locação apresenta-se como uma alternativa

economicamente viávele sustentável paraa administração pública municipal.

Portanto, a contratação da empresa especializada na locação de scanners e

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de ti nta se mostra essencial

para garantira eficiência,a agilidadee a economia na execução das atividades das

secretarias municipais, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços

prestadosà população de Livramento - PB.

2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anu

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento — PB.
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1A solu çãoproposta englobaa locação de scannerse impressoras m ultifuncionais

monocromáticase jatos de tinta, considerandoo ciclo de vida completo desses

objetos, desde sua aquisição até sua disposição final.

Jnicialmente,a empresa contratada fornecerá equipamentos de última geração,

garantindoa qualidadee a eficiência na realização das atividades administrativas

das secretarias municipais. Esses equipamentos serão instaladose configurados

conforme as necessidades específicas de cada setor, visando maximizar sua

utilidadee produtividade ao longo do período de locação.

Durantea vigência do contrato, a empresa contratada será responsável por

fornecer suporte técnico especializado, realizar manutenções p reventivas e

corretivas, bem como disponibilizar insumos necessãrios parao funcionamento

adequado dosequipamentos, como toners, cartuchos de tintae peças de reposiçao.

Essas ações garantirãoa continuidade operacional dos equipamentos ao longo do

tempo, minimizando possíveis interrupções nas atividades das secretarias

municipais.

Ao final do contrato de locação, a empresa contratada será encarregada da

desinstalação dos equipamentose sua retirada das dependências municipais. Em

conformidade com as políticas ambientais vigentes, os equipamentos serão

adequadamente descartados ou encaminhados para reciclagem, contribuindo para

a preservação do meio ambiente e o cumprimento das respo nsabílidades

socioambientais do Município de Livramento - PB.

Portanto,a solução proposta abrange todoo ciclo de vida dos objetos, desde sua

implantação e utilização até sua retirada e destinação final, assegurando a

continuidade operacional,a e ficiência dos processose o respeito aos princípios de

sustentabilidade ambiental.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1Nãoé admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e s eguintes da Lei

n° 14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr inar.

5 MODELO DEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A execução do objeto seguiráa seguinte dinâmica:
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5.1.1 Início da execução do objeto: de imediatoa partir da assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias

procedimentos, frequênciae periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1A contratada deverà substituir os equipamentos que apresentarem

defeitos em até 48h (quarentae oito horas);

5.1.2.2 Em caso de defeitoa contratada deverá disponibilizar equipamento com

configurações iguais ou superiores ao equipamento inicialmente

entregue.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de

202 1)

0 prazo de garantia contratual dos serviçosé aquele estabelecido na Lei n°

w 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadase as normas da Lein° 14.133, de 202 1,e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas

por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de

mensagem eletrônica para esse fi m.

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam sercumpridas de imediato.

6.5 Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade

’ poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que co nterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇfi0 E PAGAMENTO

Prazo de pagamento

7.10 pagamento será efetuado no prazo máximo deatédezdias“ eis, ntados da

finalização da liquidação da despesa.
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Forma depagamento

7.20 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

7.3 Será considerada data do pagamentoo diaem que constar como emitidaa ordem

bancária para pagamento.

7.4Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

8 FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃOE REGIME DE EXECUÇÂO

Forma deseleçãoe critério de julgamento da proposta

8.10 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso1I da Lein°

14.133/202 1, que culminará com a seleção da proposta de menor valor para

o(s) item(s) cotados.

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.2Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todoo território

nacional;

8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà

ve rifleação da autenticidade no sítio h ttas://www.ao v.br/emuresas-e-

n ecJocios/yt-br/emureendedor,-

8.5 Sociedade emp resária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade li ita -E l RE LI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroP ’ blico de
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniãoe arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa ondeselocalizara filial, agência, sucursal

ou estabelecimento,a qual será considerada como suasede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.°77,de18demarço de 2020.

8.7Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.8Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro

onde tem sedea matriz

8.9Sociedade cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10 Ato de autorização parao exercício da atividade de ............ (especificara

atividade contratada sujeitaà autorização), expedido por ....... (especificaro órgão

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.11 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te o de Serviço

(FGTS);

8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em t abalho oturno,

perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo enor,a artir
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII I, da

Constituição;

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lein -° 5.452, de1 ° de maio de1 943

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/ Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19 Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverà comprovar

tal condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 0 custo estimado da contratação possui caráter sigilosoe será tornado público

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os

orçamentoss igilosos, evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados

pela administração, o que incentiva a apresentação de propostas mais

competitivas. lsso contribui paraa obtenção de preços mais vantajosos paraa

administração pública.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2Asdespesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1 A contratação serà atendida pela seguinte dotação:

Dotações orçamentárias:

02.020-GABINETE DO PRE FEITO

02020.04.122.2001.2003 — MANTERASATIVIDADES DO GABINETE DO PRF ITO

3.3.90.39.00.00 OUT ROS SERVICOS DE TERCE IROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 0 0

Endereço: Rua José Américo de Alm eida, n° 386, Centro, Livramento
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02.030-SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

02030.04.122.2001.2006 - MANTERASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

2030.04.123.2001.2008 - MANTERASATIVIDADES DE FINANÇAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA,, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

02.040-SECRETARIADE ED UCAÇÃO

02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVERASATIVIDADES COM RECURSO DO FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. Fonte: 569

02040.12.361.1004.2118 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA, Fonte: 540

02.050-SECRETARIADE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: S00, S02, 600,

62 1, 631,632, 652, 659, 706, 707, 710e 720.

02.060-SECRETARIADE AÇA0 SOCIAL(FMAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEJROS-PESSOAJURJDICA, Fonte: S00, 669e 749.

02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÂ0 SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 661, 669,

706, 707, 71 0, 720 e 749.

02.070-SECRETARIADE SERVIÇOS URBAbIOS

02070.15.45 2.1009.2065 - DESENVOLVERAS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500

02070.15.45 2.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: S00, 706, 710

e 720.

02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTEE REC. HÍDRICOS

02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA SEC.DE AGRIC., MEIO AMBIENTEE REC.HIDRIC

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 706, 710

e 720.

02.090-SECRETARIAGERALE DE PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500 e 720.

02.120-SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

02120.13.392.1015.2091 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 706, 710,

720e 749.

9.3A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamen’ re ectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apo ento.

Livrame -P 21 e jan iro de 2024.

Marcus ont grodeAquino

Secretário de Administraçã e Finanças
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TERMO DEREFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1Contratação de empresa para locação de scannerse impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais, nos termos da tabela

aba ixo, conforme condiçõese exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DE

1MP RESSORAS

MULTIFUNCI0NAIS

M ONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSÂO DE 40C ÓPIAS

POR M INUTO, FRANQUIA

DE 4.000 CÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SU PLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇÃO DE

IMP RESSORAS

MULTIFUNCIONAL JATO

DE TINTA COM

2 lMPRESSÃODE 13C ÓPIAS

POR MIN UT0, FRANQUIA

DE 1.000 C ÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E

PODEROSO COM UM

DESIGN ROBUSTO E

MAN USEIO DE PAPEL

CON FIÁVEL PARA

CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOSE FORMATOS

3 DE DOCUMENTOS,

1NCLUlND0

PASSAPORTES. SEU

ALIMENTADOR SU PORTA

ATÉ 60 FOLHAS E COM

VELOCIDADE DE ATÉ 90

l PM.VELOCIDADE DE ATÉ

45 PPM / 90l PM PODE

DIGITAL1 ZAR IMAGENS DE

UND. QNT. UNIT.

UND 10

UND 4

UND 2

ITEM

QTD. V.UNIT V.

MÊS MENSAL TOTAL

10

10

10
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ATE 3M DE

COMPRIMENTO, SENDO

CAPAZDE REALIZAR ATÉ

4000 DIGITALIZAÇÕES

POR D IA. SU PLEMENTOS

INCLUSOS

TOTAL

1.20 prazo de vigência da contrataçãoé até31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202 1.

1.30 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A presente contratação objetiva atenderà necessidade premente das Secretarias

Municipais de Livramento - PB, visando aprimorara eficiênciae a produtividade

dos processos internos, bem como otimizara gestão documental por meio da

aquisição de scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de

tinta.

Considerando a constante demanda por impressões de documentos

administrativos, relatórios, ofícios,e demais papéis de cunho oficial nas diversas

repartições municipais, torna-se imprescindível garantiro acessoa equipamentos

modernose eficientes que possam suprir tais necessidades de forma ãgil e

qualificada.

Além disso,a locação destes equipamentos proporciona uma significativa redução

de custos operacionais, uma vez que eliminaa necessidade de investimentos

iniciais em aquisição de equipamentos, manutençãoe reposição de suprimentos.

Dessa rorma, a mo dalidade de locação apresenta-se como uma alternativa

economicamente viávele sustentável paraa administração pública municipal.

Portanto, a contratação da empresa especializada na locação de scanners e

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de ti nta se mostra essencial

para garantira eficiência,a agilidadee a economia na execução das atividades das

secretarias municipais, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços

prestadosà população de Livramento - PB.

2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anu
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CNpJ: 08.738.916/0001-55, E-mail:p IIicitacoes4gmail.com

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 9A23.AD17.6DC1.9CEF.DFFA.65A4.F04E.FA86. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

38

38



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUN lCIPAL DE LIVRAMENTO

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1A solu çãoproposta englobaa locação de scannerse impressoras m ultifuncionais

monocromáticase jatos de tinta, considerandoo ciclo de vida completo desses

objetos, desde sua aquisição até sua disposição final.

Jnicialmente,a empresa contratada fornecerá equipamentos de última geração,

garantindoa qualidadee a eficiência na realização das atividades administrativas

das secretarias municipais. Esses equipamentos serão instaladose configurados

conforme as necessidades específicas de cada setor, visando maximizar sua

utilidadee produtividade ao longo do período de locação.

Durantea vigência do contrato, a empresa contratada será responsável por

fornecer suporte técnico especializado, realizar manutenções p reventivas e

corretivas, bem como disponibilizar insumos necessãrios parao funcionamento

adequado dosequipamentos, como toners, cartuchos de tintae peças de reposiçao.

Essas ações garantirãoa continuidade operacional dos equipamentos ao longo do

tempo, minimizando possíveis interrupções nas atividades das secretarias

municipais.

Ao final do contrato de locação, a empresa contratada será encarregada da

desinstalação dos equipamentose sua retirada das dependências municipais. Em

conformidade com as políticas ambientais vigentes, os equipamentos serão

adequadamente descartados ou encaminhados para reciclagem, contribuindo para

a preservação do meio ambiente e o cumprimento das respo nsabílidades

socioambientais do Município de Livramento - PB.

Portanto,a solução proposta abrange todoo ciclo de vida dos objetos, desde sua

implantação e utilização até sua retirada e destinação final, assegurando a

continuidade operacional,a e ficiência dos processose o respeito aos princípios de

sustentabilidade ambiental.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1Nãoé admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e s eguintes da Lei

n° 14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr inar.

5 MODELO DEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A execução do objeto seguiráa seguinte dinâmica:
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5.1.1 Início da execução do objeto: de imediatoa partir da assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias

procedimentos, frequênciae periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1A contratada deverà substituir os equipamentos que apresentarem

defeitos em até 48h (quarentae oito horas);

5.1.2.2 Em caso de defeitoa contratada deverá disponibilizar equipamento com

configurações iguais ou superiores ao equipamento inicialmente

entregue.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de

202 1)

0 prazo de garantia contratual dos serviçosé aquele estabelecido na Lei n°

w 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadase as normas da Lein° 14.133, de 202 1,e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas

por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de

mensagem eletrônica para esse fi m.

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam sercumpridas de imediato.

6.5 Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade

’ poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que co nterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇfi0 E PAGAMENTO

Prazo de pagamento

7.10 pagamento será efetuado no prazo máximo deatédezdias“ eis, ntados da

finalização da liquidação da despesa.
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Forma depagamento

7.20 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

7.3 Será considerada data do pagamentoo diaem que constar como emitidaa ordem

bancária para pagamento.

7.4Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

8 FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃOE REGIME DE EXECUÇÂO

Forma deseleçãoe critério de julgamento da proposta

8.10 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso1I da Lein°

14.133/202 1, que culminará com a seleção da proposta de menor valor para

o(s) item(s) cotados.

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.2Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todoo território

nacional;

8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà

ve rifleação da autenticidade no sítio h ttas://www.ao v.br/emuresas-e-

n ecJocios/yt-br/emureendedor,-

8.5 Sociedade emp resária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade li ita -E l RE LI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroP ’ blico de
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniãoe arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa ondeselocalizara filial, agência, sucursal

ou estabelecimento,a qual será considerada como suasede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.°77,de18demarço de 2020.

8.7Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.8Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro

onde tem sedea matriz

8.9Sociedade cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10 Ato de autorização parao exercício da atividade de ............ (especificara

atividade contratada sujeitaà autorização), expedido por ....... (especificaro órgão

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.11 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te o de Serviço

(FGTS);

8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em t abalho oturno,

perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo enor,a artir
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII I, da

Constituição;

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lein -° 5.452, de1 ° de maio de1 943

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/ Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19 Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverà comprovar

tal condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 0 custo estimado da contratação possui caráter sigilosoe será tornado público

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os

orçamentoss igilosos, evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados

pela administração, o que incentiva a apresentação de propostas mais

competitivas. lsso contribui paraa obtenção de preços mais vantajosos paraa

administração pública.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2Asdespesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1 A contratação serà atendida pela seguinte dotação:

Dotações orçamentárias:

02.020-GABINETE DO PRE FEITO

02020.04.122.2001.2003 — MANTERASATIVIDADES DO GABINETE DO PRF ITO

3.3.90.39.00.00 OUT ROS SERVICOS DE TERCE IROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 0 0

Endereço: Rua José Américo de Alm eida, n° 386, Centro, Livramento
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02.030-SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

02030.04.122.2001.2006 - MANTERASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

2030.04.123.2001.2008 - MANTERASATIVIDADES DE FINANÇAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA,, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

02.040-SECRETARIADE ED UCAÇÃO

02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVERASATIVIDADES COM RECURSO DO FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. Fonte: 569

02040.12.361.1004.2118 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA, Fonte: 540

02.050-SECRETARIADE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: S00, S02, 600,

62 1, 631,632, 652, 659, 706, 707, 710e 720.

02.060-SECRETARIADE AÇA0 SOCIAL(FMAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEJROS-PESSOAJURJDICA, Fonte: S00, 669e 749.

02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÂ0 SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 661, 669,

706, 707, 71 0, 720 e 749.

02.070-SECRETARIADE SERVIÇOS URBAbIOS

02070.15.45 2.1009.2065 - DESENVOLVERAS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500

02070.15.45 2.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: S00, 706, 710

e 720.

02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTEE REC. HÍDRICOS

02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA SEC.DE AGRIC., MEIO AMBIENTEE REC.HIDRIC

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 706, 710

e 720.

02.090-SECRETARIAGERALE DE PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500 e 720.

02.120-SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

02120.13.392.1015.2091 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 706, 710,

720e 749.

9.3A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamen’ re ectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apo ento.

Livrame -P 21 e jan iro de 2024.

Marcus ont grodeAquino

Secretário de Administraçã e Finanças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:07:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62800/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 26/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 51.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
(660), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferência do Salário-Educação (550), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestar de serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos ar condicionados das secretarias municipais.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 77
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 51.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): COPY LINE
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 02.914.690/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3cfcb5957aea870228c37d9d9243fbf0

Autorização da autoridade competente Sim 6615b12831b66882bf6ca20105b35d59

Estimativa da despesa Sim 9a23ad176dc19cefdffa65a4f04efa86

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim dbf00b966b1ce15254edea201d5818c2

Justificativa de preço Sim 62f44d64aea99d9a6f8f00469576f992

Justificativa para a escolha do contratado Sim b440c6f054651bbbbf09aaff379ba359

Previsão Orçamentária Sim 9a23ad176dc19cefdffa65a4f04efa86

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9a23ad176dc19cefdffa65a4f04efa86

Proposta 1 - Proposta e Anexos - COPY LINE Sim 11d587d5eb2492faf4ac1b449b03b2b3
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João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 019D.05BB.B654.93FD.C325.8B10.4E4E.93B1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:07. Responsável: tramita.

46

46



KELNNE

R MAUX

DIAS:517

8097645

3

Assinado de

forma digital

por KELNNER

MAUX

DIAS:51 7809764

Dado:

202402.28

15:24:33 -03'00'

ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPALDE LIVRAMENTO

Dispensa de Licitação n° 006/2024

(Processo Administrativo n• 008/2024

CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 006/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO№ 006/2024,

QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA

MUNICIPAL DE LIVRAMENTO,E A EMPRESA

COPYLINE COERCIOE SERVICOS LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, CNPJn° 08.738.916/0001-55,

com sede na Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento — PB, neste ato

representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residentee

domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF n°

031.732.584-10, Carteira de Identidade n°- 1919472-2 SSP/PB, doravante denominado

CONTRATANTE,ea empresa COPY LINE COERCIOE SERVICOS LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF sobo n° 02.914.690/0001-10, sediado(a) na Rua Lauro Torres, 50,

Tambauzinho, ]oao Pessoa - PB, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por Kelnner Maux Dias, CPF: 517.809.764-53, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vistao que consta no Processo Administrativo n°

008/2024e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de lº de abril de 2021,e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa de Licitação n" 006/2024, mediante as cláusulase condiçõesa

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO )

1.0. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para

locação de scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de tinta para

secretarias municipais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

ITEM

1.1. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

MULTIFUNCIONAL JATO D£ TINTA

UND. QNT.
V.UNIT. QTD. V.UNIT

ITEM MÉS MENSAL
V.TOTAL

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS

MULTIFUNCfO NAIS

MONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSAO DE 40 CÓPIAS POR UND 10 300,00 10 3.000,00 30.000,00

MINUTO, FRANQUIA DE 4.000

CÓPIAS POR EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

UND 4 400,00 10 1.600,00 16.000.00

Página1 de 12
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

COMIMPRESSAO DE 13 CÓPIAS POR

MINUTO, FRANQUIA DE 1.000

CÓPIAS POR EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E PODEROSO

COM UM DESIGN ROBUSTO E

MANUSEIO DE PAPEL CONFIÁVEL

PARA CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOS E FORMATOS DE

DOCUMENTOS, INCLUINDO

PASSAPORTES. SEU ALIMENTADOR

SUPORTA ATÉ 60 FOLHASE COM

VELOCIDADE DE ATÉ 90 IPM.

VELOCIDADE DE ATÉ 4S PPM/ 90

IPM PODE DIGITALIZAR IMAGENS

DE ATÉ 3M DE COMPRIMENTO,

SENDO CAPAZ DE REALIZAR ATÉ

4000 DIGITALIZAÇÓES POR DIA.

SUPLEMENTOS INCLUSOS

UND 2 250,00 10 500,00 5.000,00

TOTAL 51.000.00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. 0 Termo deReferência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ouo Aviso de Dispensa, caso

existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado;e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA—VIGÊNCIAS PRORROGAÇÃO

2.1. 0 prazo de vigência da contrataçãoé de até 31 de dezembro de 2024

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quandoo objeto não for concluído no período

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,

previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestãoe de execução,

assim como osprazose condições de conclusão, entrega, observaçãoe recebimento do

objeto constam no Termo deReferência.

CLÁUSULA QUARTA—SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não serã admitidaa subcontratação do objeto contratual.
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. 0 valor total da contratação de R$ 51.000,00 (cinquentae um mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO( )

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(

7.1. 0s preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado, em 22/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediantea aplicação, pelo contratante,

do índice I PCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano

será contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Indice (s) de reajustamento,o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidandoa diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s1 índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais serutilizado(s), será(ão) adotado(s),

em substituição, o(s) que vier(em)a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓSS DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo como contratoe seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.4. Notificaro Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorFeções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhare fiscalizara execução do contratoe o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertineà parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçãoe pagamento, quando

houver controvérsia sobrea execução do objeto, quantoà dimensão, qualidade e

quantidade, conformeo art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.7. Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondenteã execução

do objeto, no prazo, formae condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo

deReferênciai

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

8.9. Cientificaro órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõese reclamações

relacionadas ã execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terão prazo de 30 (trinta),a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitidaa prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de30 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como

porqualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO( )

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõesa

seguir dispostas:

Pãgina 4deí2
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ESTADODA PARAÍBA
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior( ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitadosi

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitaçãoe conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnicae a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os sewiços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com o ° ), bem

como portodoe qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital,o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durantea vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do iref

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, atéo dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1)prova de regularidade relativaà Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federaise à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF;e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transferea responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por seus prepostos, garantindo-lheso acesso,a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aosdocumentos relativosà execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscoa segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promovera guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas,e

tudoo que fornecessário ’a execuçao do objeto, durantea vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviçose nas melhores condições de segurança, higienee disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiricações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.17. Manter durante todaa vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualircação na contratação

direta;

9.18. Cumprir, durante todoo período de execução do contrato,a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (an.

9.19. Comprovara reserva de cargosa que se referea cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas( );

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futurose incertos, devendo complementã-los, casoo previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
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ESTADODA PARAÍBA
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CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-GARAhíTIA DE EXECUÇAO( )

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕESE SAHÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da i n° ,o

contratado que:

a) der causaà inexecução parcial do contrato;

b) der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causaà inexecução total do contrato;

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contratoi

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no "

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

as seguintes sanções:

i. Advertência, quandoo contratado der causaà inexecução parcial

do contrato, sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave

( ' i ):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "b", "c"e "d" do subitem acima deste Contrato,

sempre que não sejustificara imposição de penalidade mais grave(

° i " );

iii. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "fi’, “g" e "h" do subitem acima

deste Contrato, bem como nasalíneas "b", "c"e "d", que justifiquema imposição

de penalidade mais grave( " ).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, atéo limite de 10

(dez) dias;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante( °

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente coma multa( ° i ).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação(

)
11.4.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente( ° " ).

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegureo contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-seo procedimento

previsto no capute parágrafos do para as

penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( " "

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parao Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normase orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na °

2 22, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na " serão apuradose julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei( ).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradorese sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica

sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contraditório,a ampla

defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia( •

2O.2.1)

ERNANDES BARBOSA

NOBREGA:03173258410
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KELNNER

MAUX

DIAS:517

80976453

Assinado de

forma digital por

KELNNER MAUX

DIAS:517809764

55

Dados:

2024.02.28

15:36:34 -03’00’

ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

11.9. 0 Contratante deverã, no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informare manter atualizados os dados relativos às

sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidônease Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.( ° ).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do

n

12.CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL( )

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

i bem como amigavelmente, asseguradoso contraditórioe a

ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os

12.1.2. A alteração social oua modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá serrormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos jáefetuadose ainda devidos;

12.2.3. Indenizaçõese multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório( ).

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL( )

13.1. 0 contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência

ficará prorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que deveráa Administração

providenciara readequação do cronograma fixado parao contrato.

13.3. Quandoa não conclusão do contrato rererida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
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KELNNER

MAUX

DIAS:517

80976453

Assinado de

forma digital por

KELNNER MAUX

OJAS:SJ 7809764S

Dados: Z024.02.28

1$:26:47 -03’00’

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas;e

b) poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei paraa continuidade da execução

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA( )

13.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste ezerclcio, na

dotação abaixo discriminada:

Dotações orçamentárias:

02.020-GABINETE DO PREFEITO

02020.04.122.2001.2003 - MANTERASATIVIDADES DO GABINETE DO PRFEITO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500

02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

02030.04.122.2001.2006 - MANTERASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

2030.04.123.2001.2008 - MANTERASATIVIDADES DE FINANÇAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCE lR0S-PESSOA JURIDICA,, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720e 729.

02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVERASATIVIDADES COM RECURSO DO FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. Fonte: 569

02040.12.361.1004.2118 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 3096

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 540

02.050-SECRETARIA DE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 502, 600,

621, 631,63 2, 652, 659, 706, 707, 710e 720.

02.060-SECRETARIA DE AÇA0 SOCIAL(FMAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500, 669e 749.

02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÂO SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 661, 669,

706, 707, 710, 720e 749.

02.070-SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVERASATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: S00

02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: 500, 706, 710 e

720.

02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIOAMBIENTEE REC. HÍDRICOS

02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA SEC.DE AGRIC., MEIO AMBIENTEE REC.HIDRIC

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, £ontes: 500, 706, 710e

720.

02.090-SECRETARIAGERALE DE PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500e 720.
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Dados:
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

02.120-SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

02120.13.392.1015.2091 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: 500, 706, 710,

720e 749.

13.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA—DOS CASOS OMISSOS( )

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na ° e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078, de 1990 — Códipo de

—e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA—ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

15.2. 0 contratadoé obrigadoa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atéo limite de 25% (vintee cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão serpromovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido ã prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,

hipótese em quea formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1 (um)

mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensadaa celebração de termo aditivo, na forma do

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA—PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento publicar, em

diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico

oficial, admitidaa publicação de extrato), na forma prevista no art. 174, parágrafo único,

incisoI da Lei 14.133, de 2021e Decreto Municipal n° 730 de 11 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO( )

17.1. Fica eleitoo Foro da Comarca de Livramento — PB, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo deContrato que não puderem sercompostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEBTURA MtJNICIPAL DE LIVRAMENTO

TESTEMU NHAS:

Livramento — PB,27 de fevereiro de 2024

ERNANDES BARBOSA

NOBREGA:03173258410

Assinado de forma digital por

ERNANDES BARBOSA

NO8REGA:0317325&d10

Dados: 2024.02.29 09;08.‘00 -03'00'

PREFEITURA DE LIVRAMENTO

Ernandes Barboza Nóbrega

Prefeito

DIAS:51 7809764
' 15 27.13 03 00

COPYLINE COERCIOE SERVICOS LTDA

Contratado
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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Paraíba, 01 de Março de 2024 • Diârio Oficial dos Municípios do Estado da Paraiba • ANO IV | N• 3564

exiCD•1oDr.4eRCO»o ssBiÕ

COMISSÃOPr.RMANENTE DE LICITAÇÃO

EXATODOTERCEmOTERMOADITWODE

CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA

PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAE

CONSULTORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE ELABORAÇÃO DE

PNOSDETRABALHO - PROJETOS; ACOMPANHAMsNTO

DA TRAMITAÇÃO DE CONTRATOS DE REPASSES E

COPOS JUNTO AOS GOVERNOS FEDERAL E

ESTADUAL; LANÇAMENTOS DE PLANOS DE TRABALHO NO

SOíCOV, COMPREENDENDOO CADASTRAMENTO,O ENVIO

PARA ANÁLISEE R sSOLUÇÓES DE PENDÉNCIAS ATÉ A

APROVAÇÃO FHAL; ACOMPANHAMENTOOBJETIVANDOA

RESOLUÇÃO DE PENDÊNCIAS NA GIDUR/CEF E

ALIMENTAÇÃO DO SICONV NO MÓDULO DEEXECUÇÃOE

PRESTAÇÃO DE CONTAS, LICITAÇÃO, CONTRATO,

DOCUMENTO DELIQUIDAÇÃO, PAGAMENTO, INGRESSO DE

nccuesos e negativos com mFo ções
NECESSÁRIAS PARA fMPLENTAÇÀO DO MESMO, através do

Coreano a.‘ 00017/2021 -CPL. decorrente da Inexigibilidade de

Licitação ri.• 00004/2021

FUNDAMENTO LEGAL: inexigibilidade de Licitação ri°

00004/202 1, Cláusula Sétima do Contrato n.‘OOO 17/2021 -CPLe art.

57, II, da Lei Federal n.‘ 8.666/93.

PRAZO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meees, até 11 de

fevereiro de 2025.

'\/ALOR: Acróccimo de RS 6.000,00 (seis mi1 reais) anual,

representando 25% do contrato original.

PARTES CONTRATANTES: Prefeita Municipal de Junco do

Seridó (Paulo Neide Melo Fragoso)e EPC — Empresa Prestadora de

Serviços Combinadose Convênios Ltda. (Breno Lima Cordeiroe

Silva). ASSINAR: 26dejaneiro de 2024.

Raquel Francisca de Nóbrega

Código Identificador:5669l60E

COMISSÃO Pr.RMANENTE DE MCITAÇÃO

4IX1RATO DO PRIMEIROTETOADIMODE

COWRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COTADOS DEEXAMES

LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDERDEMANDAS DA

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO

SERIDÓ, através do Contrato n.• 10012/2023-CPL e Pregão

Presencial n.‘ 10002/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial ri° 10002/2023,

Cláusula 5étima do Contrato n.° 10012/2023-MLe arts. 57, II, da Lei

Federal n.‘ 8.666/93.

PRAZO: Prorrogação de prazo do contrato primitivo até 13 de março

de 2025.

PARTES CORTANTES: Secretaria Municipal de Saúde de

Junco do Scridó (Arthur Araújo Gomes da Nóbrcga) e Análise

Laboratório Clínico Ltda. ASSINATURA: 29defevereiro de 2024.

Raquel Francisco ds Nóbrega

C6digo Identiflcsdor:B0D01029 _

iiUNicÕ‘IO Dz LIVeA fi o

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO

EXATODECONTRATO N‘08s/z024 - DIsg06/2024

Contratante: Prefeitura de Livramento— PB

Contrntndo: COPY LINE COERCIOE SERVICOS LTDA, CNPJ:

02.914.690/0001-10.

Valor: R$ 51.000,00 t*'•s•entae um mil reais).

ObJeto: Contratação de empresa para locação de scariners e

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de tinta para

Fundamento Legal: Dispensa de Licitação ri‘ 006/2fi24.

Dotação: constante no contrato.

VigãnW: até 31 de dezembro de 2024.

Psrtes Contrntnntes: Ernandes Barboza Nóbregu (pela conbetante)e

o Sr. Kelnner Maux Dias, CPF: 517.809.764-53 (pela contratada).

Livmmento - PB, 27 de fevereiro de 2024

lItifiga 1dendf1cador:4E464DC9

COMISSÃO PERMANENDEDELICITAÇÃO

ALTODECONTRATON‘006/2024 - DIS046/2024

Contratante: Prefeitura de Livramento — PB.

Contratado: COPY LINE COERCIOE SERVICOS LTDA, CNPJ:

02.914.690/0001-l0.

V•lor: R$ 51 000,00 (cinquentae um mil reais).

Objeto: Contmtaçâo de empresa para locação de scanners e

impressoras multifuncionais monocrouiáticase jatos de nnta para

secretarias municipais.

Fundnniento Legal: Dispensa de Licitação ri° ti06/2íl24.

Dotação: constante no contrato.

Vigêncla: até 31 de dezembro de 2024.

fortes Contrztsntes: Ernandes Barbosa Nóbrega (pela contratante)e

o Sr. Kelnner Maux Dias. CPF: 517.809.764-53 (pela con8atada).

Livramento - PB, 27 de fevereiro de 2024

CRN DES BARBOW1tDBMGA

Prefeito

Renato Eduardo Marques

C6digo Identificndor:F13E400C

GABWETEDO PREWITO

RATIFICAÇÃOE ADJUDICAÇÃO - DISPr.NSA N‘ 00Sf2024

dos terrrios dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instruio pmcessoe observadoo parecer da Assessoria

Jurídica, referente a Dispensa de licitação ri° DV005/2022, que

objetiva: Aquisição parcelada de Frutas e Verduras destinado a

atender as necessidades das diversas secretarias deste município;

RATIFICOo correspondente procedimento e ADJUDICOo seu

objetoa pessoa juridica: Antônio Robson Guimarães - ME, CNPJ:

09.087.80â/0001-99, com o valor total de R$ RS 47.710,°° te-• >

e sete mil setecentose dez reais).

Livmmento - PB, 23 de fevereiro de 2024

Enu fDEsBARBO NÕBRG -

Renato Eduardo Marques

C6digo lãentificodor:6537A9Cl

,. CABTNEWDO gREEEITO

AUTORIZAÇÂODz LAVRATURADE CONIPATO-

DtOPENSA N“005/2024

O Prefeito do Municipio de Liwamento, Estado da Paraíba, no uso de

sues atribuições legais,R E S O L V E: AUTORIZARa lavratura do

respectivo contrato decorrente de Dispensa de Licitação ri‘ 005/2024,

que objetivaa Aqulilção psrceladn de Pr tese Verduras dudnado

g ategger as gecegsidades dgg diversas secret&ztae dMte

zagzst4Ggip, em favoj• da empresa Antônio Robson Guimzzães - EVIE;

www.diariorounicipal.com.br/famup 6
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CNPJ: 09.087.805/0001-99, com o valor total de R3 R$ 47.710,00

(quarentae sete mil setecentose dez reais).

Livmmento - PB, 23 de fevereiro de 2024

Renato Eduardo Marques

Céôigo Iéeoti0eador:E6BA3734

GABINETE DO PREFEITO ”

EXTRATO DE CONTRATO N°005/ 024 - DIS0050024

Contratante: Prefeitura de livramento— PB.

Contratado: Antônio Robson Guimarães - ME, CNJ:

09.087.805/0001-99.

Valor: RS 47.710,00 (quarentae sete mil setecentose dez reais).

Objeto: Aquisição parcelada de Frutase Verduras destinadoa atender

as necessidades das diversas secretarias deete município.

Fnndnniento Legal: Diepense de Licitação ri’ (ltt5/2024.

Dotação: constante no contrato.

Vigência: até 31 de dezembro de 2024.

Pnrtes Contretentm: Emandcs Barboza Nóbrega (pela coonatante)e

o Sr. António Robson Guimarães, CPF: 674.951.764-15 (pela

contratada).

Livramento - PB, 27 de fevereim de 2024

Renato Eduardo Marques

C6digo Identtfiesdor:D44A24W

Nos ternos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instruio processoe observadoo parecer da Assessoria

Juridica, referentea Dispensa de Licitação n• 00fi/2024, que objeõva:

Cpntretxção dt empresg para locação de scaftners e impreSsor88

multifuncionais monocromàticas e jatos de tinta para secretarias

municipais; RATIFICO o correspondente procedimento e

ADJUDICOo seuobjetoa pessoa jurídica: COPY LINE COERCIOE

SERVICOS LTDA, CNPJ: 02.914.690/0001-10, com o valor total de

RS 51.000,00 (cinquentae um mil reais).

Livramento - PB, 26 de fevereiro de 2024

Renato Eduardo Marques

Cao Identificador:896A4R5B

DZGPENSAN"006/2g24

O Prefeito do Município de Livramento, Estado de paraiba, no ueo de

suas atribuições legais,R E S O L V E: AUTORIZARa lavratura do

motivo contrato u‹ Diqmu d•ci‹it sn ri° oosnoz‹,
que pbjeiivaa Contrnta5$o de etupreia pare locação de scnnnerse

impreseoras multtfuiicionnls nionocroNtieme jstos de tln*G 9G

q¢retnrins aiunicipnú, em favor da empresa COPY UNE

COERCIOE SERVICOS LTDA; CNPJ: 02.9J4.690/0001 -10, com o

vajor total ac RS S I .ooo,oo (ci»qu•ntae uma mil reais).

Livramento - PB, 26 de fevereiro de 2024

Publicado por:

Renato Eduardo Marques

C6digo ldentlflcsdor:1l3924C4

Nos ternos dos eleirientos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que insmiio processoe observadoo parecer da Assessoria

Jurídica, referentea Dispensa de Licitação n° 006/2024, que objetiva:

Contratação de empresa para locação de scannene impressoras

multifuncionais monocromáticas c jatos de enta pam secretarias

municipais; RATIfICO o correspondente procedimento e

ADJUDICOo seuobjetoa pessoajurídica: COPYLINECOERCIOE

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.914.690/0001-I0, com o valor total de

RS 51.000,00 (cinquentae um mil reais).

Livrmnento - PB, 26 de fevereéo de 2024

K'RANDESB tRSOLNÓBREGA

Prefeito

Pubücsdo por:

Renato Eduardo Marques

Cédigo Idestiflcedor:55045ACB

INETEDOPREGÃO

automaçãonsrAvRAitrea nx cono-
DISPENSA N’006f202d

O Prefeito do Municipio de Livramento, Estado da Paraít›a, no uso ãe

euas atribuições legais,R E S O L V E: AUTORIAa lavratura do

respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação ri‘ 006/2024,

que objetivaa Contratação de empresa pare locação de icannerse

luipreeeoro oiulttfuncioneis monocrom4ticnee jntos de ttnts pstn

secretnrins municipais, em favor da empresa COPY LINE

COERCIOE SP-RVICOS LTDA; CNPJ: 02.914.690/0001-10, comio

valor total de RS 51.000,00 (cinquentae um mi1 reais).

Livraracato - PB, 26 de 'fevereiro de 2024

f411O

Renato Eduardo Marques

C6dlgo lãentificador:30CB1098

AUTORIZAÇÃO DE LAVRATURADE CONTRATO-

DISPENSA N‘ti07/2ti24

O Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraiba, no uso de

suas atribuições legais,R E S O L V E: AUTORIZARa lavratura do

respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n’ 007/2024,

que objetivaa Contratação de uma empresa especializada par» prestar

‹k serviços de manutenção preventiva e corretiva dos ar

eondicionados da8 secretarias municipais, em favor da empresa

40.976.379 JOAO RAFAEL ARAUJO; CHPJ: 40.976.379/0001-94,

com o valor total de R$ 52.695,00 (cinquentae dois mil seiscentose

noventae cinco reais).

Livramento - PB, 23 de fevereéo de 2024

Renato Eduardo Marques

C6digo Identtflcndor:A14E8B3F

GABINETE DO CREDITO

EWRATODECONTRATON‘0ti7/202d -D 7M0W

Contratante: Prefeitura de livramento— PB.

Contr tad#: 40.976,379 JOAO RAFAEL ARAUJO, CNPJ:

40.976.379/0001-94.

www.diariomunicipaJ.cota.br/fáorup 7
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

TERMO DEREFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1Contratação de empresa para locação de scannerse impressoras multifuncionais

monocromáticase jatos de tinta para secretarias municipais, nos termos da tabela

aba ixo, conforme condiçõese exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DE

1MP RESSORAS

MULTIFUNCI0NAIS

M ONOCROMATICAS COM

1 IMPRESSÂO DE 40C ÓPIAS

POR M INUTO, FRANQUIA

DE 4.000 CÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SU PLEMENTOS INCLUSOS.

LOCAÇÃO DE

IMP RESSORAS

MULTIFUNCIONAL JATO

DE TINTA COM

2 lMPRESSÃODE 13C ÓPIAS

POR MIN UT0, FRANQUIA

DE 1.000 C ÓPIAS POR

EQUIPAMENTO E

SUPLEMENTOS INCLUSOS.

SCANNER DE MESA

ULTRACOMPACTO E

PODEROSO COM UM

DESIGN ROBUSTO E

MAN USEIO DE PAPEL

CON FIÁVEL PARA

CAPTURAR VÁRIOS

TAMANHOSE FORMATOS

3 DE DOCUMENTOS,

1NCLUlND0

PASSAPORTES. SEU

ALIMENTADOR SU PORTA

ATÉ 60 FOLHAS E COM

VELOCIDADE DE ATÉ 90

l PM.VELOCIDADE DE ATÉ

45 PPM / 90l PM PODE

DIGITAL1 ZAR IMAGENS DE

UND. QNT. UNIT.

UND 10

UND 4

UND 2

ITEM

QTD. V.UNIT V.

MÊS MENSAL TOTAL

10

10

10

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri" 386, Centro, Livramento — PB.

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

ATE 3M DE

COMPRIMENTO, SENDO

CAPAZDE REALIZAR ATÉ

4000 DIGITALIZAÇÕES

POR D IA. SU PLEMENTOS

INCLUSOS

TOTAL

1.20 prazo de vigência da contrataçãoé até31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202 1.

1.30 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2 FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1A presente contratação objetiva atenderà necessidade premente das Secretarias

Municipais de Livramento - PB, visando aprimorara eficiênciae a produtividade

dos processos internos, bem como otimizara gestão documental por meio da

aquisição de scannerse impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de

tinta.

Considerando a constante demanda por impressões de documentos

administrativos, relatórios, ofícios,e demais papéis de cunho oficial nas diversas

repartições municipais, torna-se imprescindível garantiro acessoa equipamentos

modernose eficientes que possam suprir tais necessidades de forma ãgil e

qualificada.

Além disso,a locação destes equipamentos proporciona uma significativa redução

de custos operacionais, uma vez que eliminaa necessidade de investimentos

iniciais em aquisição de equipamentos, manutençãoe reposição de suprimentos.

Dessa rorma, a mo dalidade de locação apresenta-se como uma alternativa

economicamente viávele sustentável paraa administração pública municipal.

Portanto, a contratação da empresa especializada na locação de scanners e

impressoras multifuncionais monocromáticase jatos de ti nta se mostra essencial

para garantira eficiência,a agilidadee a economia na execução das atividades das

secretarias municipais, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços

prestadosà população de Livramento - PB.

2.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anu

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri° 386, Centro, Livramento — PB.

CNpJ: 08.738.916/0001-55, E-mail:p IIicitacoes4gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUN lCIPAL DE LIVRAMENTO

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1A solu çãoproposta englobaa locação de scannerse impressoras m ultifuncionais

monocromáticase jatos de tinta, considerandoo ciclo de vida completo desses

objetos, desde sua aquisição até sua disposição final.

Jnicialmente,a empresa contratada fornecerá equipamentos de última geração,

garantindoa qualidadee a eficiência na realização das atividades administrativas

das secretarias municipais. Esses equipamentos serão instaladose configurados

conforme as necessidades específicas de cada setor, visando maximizar sua

utilidadee produtividade ao longo do período de locação.

Durantea vigência do contrato, a empresa contratada será responsável por

fornecer suporte técnico especializado, realizar manutenções p reventivas e

corretivas, bem como disponibilizar insumos necessãrios parao funcionamento

adequado dosequipamentos, como toners, cartuchos de tintae peças de reposiçao.

Essas ações garantirãoa continuidade operacional dos equipamentos ao longo do

tempo, minimizando possíveis interrupções nas atividades das secretarias

municipais.

Ao final do contrato de locação, a empresa contratada será encarregada da

desinstalação dos equipamentose sua retirada das dependências municipais. Em

conformidade com as políticas ambientais vigentes, os equipamentos serão

adequadamente descartados ou encaminhados para reciclagem, contribuindo para

a preservação do meio ambiente e o cumprimento das respo nsabílidades

socioambientais do Município de Livramento - PB.

Portanto,a solução proposta abrange todoo ciclo de vida dos objetos, desde sua

implantação e utilização até sua retirada e destinação final, assegurando a

continuidade operacional,a e ficiência dos processose o respeito aos princípios de

sustentabilidade ambiental.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1Nãoé admitidaa subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96e s eguintes da Lei

n° 14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr inar.

5 MODELO DEEXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1A execução do objeto seguiráa seguinte dinâmica:

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri' 386, Centro, Livramento — PB.

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

5.1.1 Início da execução do objeto: de imediatoa partir da assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias

procedimentos, frequênciae periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1A contratada deverà substituir os equipamentos que apresentarem

defeitos em até 48h (quarentae oito horas);

5.1.2.2 Em caso de defeitoa contratada deverá disponibilizar equipamento com

configurações iguais ou superiores ao equipamento inicialmente

entregue.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de

202 1)

0 prazo de garantia contratual dos serviçosé aquele estabelecido na Lei n°

w 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadase as normas da Lein° 14.133, de 202 1,e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entreo órgão ou entidadee a contratada devem serrealizadas

por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de

mensagem eletrônica para esse fi m.

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam sercumpridas de imediato.

6.5 Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade

’ poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que co nterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇfi0 E PAGAMENTO

Prazo de pagamento

7.10 pagamento será efetuado no prazo máximo deatédezdias“ eis, ntados da

finalização da liquidação da despesa.

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri’ 386, Centro, Livramento — PB.

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmIlicitacoes@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO

Forma depagamento

7.20 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agênciae conta corrente indicados pelo contratado.

7.3 Será considerada data do pagamentoo diaem que constar como emitidaa ordem

bancária para pagamento.

7.4Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofreráa retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

8 FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃOE REGIME DE EXECUÇÂO

Forma deseleçãoe critério de julgamento da proposta

8.10 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso1I da Lein°

14.133/202 1, que culminará com a seleção da proposta de menor valor para

o(s) item(s) cotados.

Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

8.2Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todoo território

nacional;

8.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà

ve rifleação da autenticidade no sítio h ttas://www.ao v.br/emuresas-e-

n ecJocios/yt-br/emureendedor,-

8.5 Sociedade emp resária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade li ita -E l RE LI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroP ’ blico de

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n’386, Centro, Livramento — PB. /
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIVRAMENTO

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniãoe arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa ondeselocalizara filial, agência, sucursal

ou estabelecimento,a qual será considerada como suasede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.°77,de18demarço de 2020.

8.7Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.8Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro

onde tem sedea matriz

8.9Sociedade cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10 Ato de autorização parao exercício da atividade de ............ (especificara

atividade contratada sujeitaà autorização), expedido por ....... (especificaro órgão

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

8.11 0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federaise à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te o de Serviço

(FGTS);

8.15 declaração de que não emprega menor de 18 anos em t abalho oturno,

perigoso ou insalubree não emprega menor de 16 anos, salvo enor,a artir

Endereço: Rua José Américo de Almeida, ri‘ 386, Centro, Livramento —

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoese‹mail.cor0

PB.
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de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII I, da

Constituição;

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lein -° 5.452, de1 ° de maio de1 943

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual;

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/ Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19 Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital]

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverà comprovar

tal condição mediantea apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

- Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 0 custo estimado da contratação possui caráter sigilosoe será tornado público

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os

orçamentoss igilosos, evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados

pela administração, o que incentiva a apresentação de propostas mais

competitivas. lsso contribui paraa obtenção de preços mais vantajosos paraa

administração pública.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2Asdespesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2.1 A contratação serà atendida pela seguinte dotação:

Dotações orçamentárias:

02.020-GABINETE DO PRE FEITO

02020.04.122.2001.2003 — MANTERASATIVIDADES DO GABINETE DO PRF ITO

3.3.90.39.00.00 OUT ROS SERVICOS DE TERCE IROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 0 0

Endereço: Rua José Américo de Alm eida, n° 386, Centro, Livramento

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes mgmail.com

— PB. J
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02.030-SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS

02030.04.122.2001.2006 - MANTERASATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

2030.04.123.2001.2008 - MANTERASATIVIDADES DE FINANÇAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA,, Fontes: 500, 701, 706,

710, 720 e729.

02.040-SECRETARIADE ED UCAÇÃO

02040.12.361.1004.2013 - DESENVOLVERASATIVIDADES COM RECURSO DO FNDE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA. Fonte: 569

02040.12.361.1004.2118 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURÍDICA, Fonte: 540

02.050-SECRETARIADE SAUDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE)

02050.10.301.1008.2114 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: S00, S02, 600,

62 1, 631,632, 652, 659, 706, 707, 710e 720.

02.060-SECRETARIADE AÇA0 SOCIAL(FMAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEJROS-PESSOAJURJDICA, Fonte: S00, 669e 749.

02060.08.244.1006.2098 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AÇÂ0 SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 661, 669,

706, 707, 71 0, 720 e 749.

02.070-SECRETARIADE SERVIÇOS URBAbIOS

02070.15.45 2.1009.2065 - DESENVOLVERAS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fonte: 500

02070.15.45 2.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, Fontes: S00, 706, 710

e 720.

02.080-SEC. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTEE REC. HÍDRICOS

02080.20.608.1012.2102 - MANUT.DA SEC.DE AGRIC., MEIO AMBIENTEE REC.HIDRIC

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fontes: 500, 706, 710

e 720.

02.090-SECRETARIAGERALE DE PLANEJAMENTO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500 e 720.

02.120-SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

02120.13.392.1015.2091 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA, Fontes: 500, 706, 710,

720e 749.

9.3A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamen’ re ectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apo ento.

Livrame -P 21 e jan iro de 2024.

Marcus ont grodeAquino

Secretário de Administraçã e Finanças

Enderes•: Rua José Américo de Almeida, ri‘ 386, Centro, Livramento —

CNPJ. 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoe•e‹•• ••

PB.
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REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB.

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE PORTE ECONÔMICO DA EMPRESA

ACopy Line Comercioe Serviço Ltdam sedea ruaLauro Torres 50 Tambauzinho, na cidade João Pessoa PB,

CEP 58.042.030, Por intermédio de seu representante legal Kelnner Maux Dias, CPF 517.809.764-53, proprietário

/Administrador.

Declaramos que se enquadra como Empresa Optante do Simples Nacional . Declara ainda, estar ciente

das sanções que lhes poderão ser impostas, como suspensão por dois anos do direito de licitare contratar bem

comoa aplicação do art. 299 do Código Penal Brasileiro, na hipótese de falsidade da presente declaração.

João Pessoa 22 de Fevereiro 2024

KELNNER MAUX

DIAS:5J 780976453

Assinado de forma digital por

KELNNER MAUX

DIAS:51780976453

Dados: 2024.02.22 09:47:45 -03'00'

Copy Line Comercioe Serviço Ltda 02.914.690/0001-10

Kelnner Maux Dias

Copy Line Comércio e Serviços Ltda

Rua Lauro T or res , ri• 5 0 — T amb a u z i rihO - JOào PrsSo6 - PB - Fone 83) 3044—5610

Tnscri&ao Estadual n° 16.1Z2.647-7 / CNPJ n° 0?.914.690/0001-T0
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REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N”006/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB.

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CADASTRO NO CAFIL- PB

A Copy Line Comercioe Serviço Ltda, inscrito no CNPJ 02.914.690/000110, por intermédio de seu representante

legal Sr Kelnner Maux Dias, portador da Carteira de Identidade n° 1.148.326e do CPF n-• 517.809.764.53,

DECLARA, para os devidos fins, que nesta data, nâo está impedido de licitare contratar com a administração

pública, uma vez que a empresa não figura na lista do CAFIL — PB.

João Pessoa 22 de Fevereiro 2024

KELNNER MAUX

DIAS:51780976453

Assinado de forma digital por

KELNNER MAUX

DIAS:51780976453

Dados: 2024.02.22 09:47:59 -03’00’

Copy Line Comercioe Serviço Ltda 02.914.690/0001-10

Kelnner Maux Dias

Copy£ ine Comércie e Se rvi9os Lcda

Rua Lanro Torres, ri° S 0 — TamLauai nho — aoao Pes soa - PB - Forte 183 ) 30 44 -56 10

inseriçáo Estudual n° 16.1Z2.647-7 / CGPJ n° 02.91a.690/0001-10
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REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘006/2024

PREFEITURA MUNtCIPAL DE LIVRAMENTO - PB.

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DEATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART.7¥ DA CF

A empresa Copy Line comercioe Serviço Ltda , inscrita no CNPJ n° 02.914.690/0001-10, por intermédio de seu

representante legal Sr.KeInner Maux Dias, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.148.326e do CPF n°

517.809.764.53, DECLARAR para fins do disposto no incisoV do art. 27 da Le i n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno,perigosoouinsaubreenãoempregamenordedezesseisanos.

Ressalva: emprega menor,a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

João Pessoa 22 de fevereiro 2024

KELNNER MAUX Assinado de forma digital por
KELNNER MAUX DIAS:S1780976453

DIAS:5J 780976453 Dados:2024.0212 \0.07:11 -03'00'

Copy Line Comercioe Serviço Ltda 02.914.690/0001-10

Kelnner Maux Dias

Copy Line Comércio e Serviços Ltda

Rua Lauro Torres, n’ 50— Tambaczinho - Jodo Pessoa - PB - Fone (83) 3044-5610

Inscrição Estadual n° 16.lZ2.647-7 / CNPJ n° 02.914.690/0001-10

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 434A.26ED.141A.E285.4AAC.8BA8.80C1.FE67. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62800/24. Data: 27/05/2024 10:11. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

75

75



ruNanoo Eæ teas
pnœeæo aeoeTeo civic or c»ncineszoe óartose nntvcnvo oe cxcnuEarm øizeazsGósss sws *'t ox counncxo¢MAo

As cluea Pe soa.1 s+5 aaiwo dv e +taaos S8030-00, Joào Pesao• PB

TeÏ,: ț83) 32M-ó40ëI ra•: ‹83') 3244-5484

hrtp lb.øøevedabactas.not.br

E-maJ cen az etas.not.br

w ^

DECLARAÇTO DE SERVIÇO 0e AU7fiNTICAÇĂO OIGf AL

0 Bed VaØer Azevèdo de Miranda Cavaîcznti. Oficîet do Pnrnairo Re ctro Cmd de Naec+m rloee Obiłose Pń\ratìva da Casamentoc, Iøt@d+çóesa TuteŁas

ïm\ alnbulçso ae after core raœnhecer Grmas aa Comarce #e Joãh Peste Gapaał do Es do øg Pareue, en mudsdeLø,etc.

UTC O eïnda 9ue, para garangr transgerènoae eegurançe Our+d+ca de todos oe etoe onundos de eév+de0e Notønale Reg+ctreI no Eeædo aa ParsJbe, for

*'›smtu+do gela d4 Łe• N° 1û 132, da 06 de no•emt*ro de 30a 3,e ap zaggo obrłgatôrta dø um Solo Œgital deF îcca zøçdo Extra erY+I teø os 4łos dø

Servant+a pode herverrf+cadae confùmaoa tæ+tae vszeø puarflo lor neoaccźńo otrsus ao she do TńBu•aî aø do Ecædo da Pcreïbs, andeœço

hłtps 'rœrraged@a.I .jus br/ceîœd+gîtaV.

A au\enflcaçãod 4•ta4 do docurner+ło faz prove de que. na datae ++aha am 9uo eta @ reałizeda,a emgæsa COPY UNE ûOMERClOE SERVICOS LTOA

anria posso ae um dooimerao œm as mesmae caracærïescss que foreni repoduoäas na cópîe aoteeacsaa. cendq da ernn za COeY LINE COMERGIOE
fiEACOS LTDAe responsøŒ dade, únicee exits, peła bona+dede do documento apræemaaoø ed Cartóuo.

Nessa eer+bdo, dadaro quea COPY LINE COMERCIOE SERVtCOS LTOA assumiu. nœ Tørmoc oo irtigo 8“, §1 , do Ococeto n“1 D.27W4g0. qu'e

regulamentouo artígo3 . moiso X, da Le Federel n’ 3.874/2019e a *rigo W-A da Lei Federal 12.88M012,a respo øabkìdeda }æło gœœcao d•

digital+zeçgo dos aocumcntoa fîøkos, gerariùndo pefarde este Cartoñoa ler¢øłros.a aue autonae Ïdedø,

ße ecordo com o düpoeto no arł+go 2°.A. §7* de Lel Federal n”1 2.8g4/2012.a d cun mo em anexo +dentrfizado +rzÏr¥•dua¥nenŁs æn cada CQ oa

Autentłcação Œgicsl* ou ne refcnda seguènóa, poderã serreproduzîdo em pcp•ț ou em quaîguer outro meio fiøîoa

ssta DgcLARäçÂo @ emeaa em nWznœl not.og ł+Joe Amț xtrsvès dø aatamg as a«tgrøaçgo øqcø oocs«a«o Azevede Beck a+•œrdo
cama in, \°, 1o•e ecus H 1 ee z° #e ue y2oo/zool. cane æmbem.a aœxr#+xo aæa•œg •aao comendso to Dgñc ale t4xdør ¢o
Cartóno Azeuddo Bzsloa. psdæg ssh so¥otaøo døetem¥mee errs+reef CO9Y LMłE COfÆ9’CtOE SERVICES LTOA ou csCa tòńs Delo endereço de e-

med eutenocø@azevedœastos.noi.br Para eWmaçôes mms daca das dssta eta. aœeøaa ø ø I+ttpc.// .zzaueoobastos.noŁbre ml rn a Cód go

Este Deaaraçgoê vaMe per îndatamdnødoe esta disgoni'•al nare la em nocco ate.

'Códão 0a e ŒgM: 069625071 II2182702ï Ł1 a 0689g50712321827ô21T17

‘Lag 6as J¥ggsn a:L a F ederel r/° 8.935/04, Lei Federsî o* 10.408/2002, Medîda Pr0r s0na r+* 2200/2@1, ŁeîFederal n^ 13.1Oñ/2015. Let£ etadual n'

8.?21/2 î0. La Ea adu¥ o*10.13Z/2013 F'rev nenØ COJ N" 4 e CNJ N‘1 20.

0 refendoé verdede dou Ie

û005bîd7 Wfdg4fßú/12d6BfeèbcoSb4e3dbc499cfB0a5ad0d4158d5ad7ae4fî 041476486b08c844e7d03aae6387c0024Bs82a1 cg7b¢ 1 c1e0341cdbŒ5Z89
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Pdo preemte do particular, KELNNER MAUX DIAS,
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CL.\LStfLA QLTNTA - A rmpoosãbiiidfdc doc stxáoi é, na forma du Legolaç4o em vigor.

limitadaa iinporticcin total de Capital Sociai

i 1 t. siiLA s2TisiA - Fica pfóbido aos óoos.o um du ociaJ

em fiaD FYsii, eHdO48Ds de fRVOf Ou Un quAlqM tf &AçÃO earanÃa aO ObjMivD soci8l

CLAUSIDA OITAVA - A ger&tfán da so&ogade serâ exercida pelos sooios KRLNSER

dAfiX DIASE GtSÊJJA OMS MA&I¥N8 gusseinodxr4n de todas as opoaçós e,

CLÁUSULANONA - Os sócioi &r&toa the t&mde imoscl,a título de pe6-labore. aii

o fora pintado pdn Operação doi q›omo de rede m viga, •u4 lev•dna co fa dt

no dia3 l de dezembro, dn te gz çgo dob ta çm formais,• r kcado•

distribuídos ou aiporiados pdoi ukioe, ai quotaa do cap&d q

detiverem, podendo os at›ctos, todavia, aptoatnmfito du capital

FOLBA02
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CLAUSULADÉCIMAQUINTA - No caso de &iccameto du qualquer dos sõcios,a sociedade

serd furado novo contrato coai inclusão dave com osdireitos logcía m m herdeiros reteberào

:cdes os seus haveres, apurados stúo b tmço eq 1, em 03 (tr&) prestações iguaise

mcossiv vencendo-sea primeira cpói 030 (trintn) de &in do belnnço especial

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Ai oudúvidas que possam ser stiscitades sobreo

preaenic comrato, serão suprídas ou rmolvidaa com M no dmcto3 708de10deJaneiro de

1919e notttras W form

CL.AUSULA DÉCIMA SÉTD•tA - Fica &&tep Ford desta Coiriarce para quàlqtier eçin

temcmunkas abaixo, era 03 ( trós) vias de teor, cotaa prúnarn viad¥etinadaç registoe

tr uiva/nnmo na Junta Coaiarcuú do Bsrndo Paraiba.

FESTEMWWIAS
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reto ;›re Fin peticut , KRLSNEB MAUx DES.

br•itriro, casa4o, empee&rte, Ci•T. 617 744-43, RÖ. bobo n• l.14$+Szd 8SP/PB,

e cisñm ou c.r.r. ioin,
R G.sobo ri°. 37•t4 0 SAP/ PB, & c d¢micAimlm ’a Av. Bonin, 87i,

d•irro satiddcé & ’ do Si miens

cory es coi&ncioE sun os crox ur. ccc t m •.
02.9t¥.ó90/0001-t4, cota coooato de consaaãç$o arquivado aa Juota Coa›erQaI do eoado

da PA snbo o.° 2SZ,fK3332SZ ¥zr deapacbo de 30.t2.94 ,re¥alvezo da coaxxo

acordo, nltacnrs seguirla dAtazh do saipáztút?vo coaózto.
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REsPO SABlLiD DE SOa A nENoa‹ çAo SaClALD

COPY LINE COMÉRCIOE g5RVfÇO8STRA“

Palo presenta instrumento particular KELNNER BAUXUS, bras‹leiro sadc

ernpresário. portador do RG sob o n ° 1.146.3ZS 6SP/PB, CPF sob o n °

617.800.764-53 a GlgÉLlA DIAS MARTINS, bree‹la ra, caaada. ernpresaoa

portaoora do R‹S sot›o n • 37A0fi4 88PfPE ,GPP sobo n ° i4d.486.22d-00,

ambas rasidentese dom‹clliadosâ Av. Baldn. 471, Bairro doa Eatadea, Cep

5a03o-1:sü Na Cidade de Jaso Paaaos, Município do Estado da Paraíba,

unicos sooos componentes da Sociedade porquotas de responsabilidade Lm tada

aanominada de “ COPY LINE COMERCIOE SERVIÇOS LTDA“, CNPJ( MF)

02.914.690/0001-10, com sede & Av. Sanador RM Cameiro, 35, Lo{a 04,

Murdctpfo do Estado da Paznfba, com contrato de con9tttu«çAo arqulvado na

Junta Comercial do Estndo da Paraiba, sobo n ° 26Z.00MM0-2, pordeapacho de

30/12/1998 e altoraçAo sob o n° por dospactn

sau contrato

CLAUSULA PRIMEIRA -A sede da 6c<adadn pessaa se tocalizarâ Rua Lauro

Torres. 50, Tanzbnuzintte, Cep b6O4ZQg0, nn Cidade de JoSo Psaaaa, Cagdtal

do Estado da Paraiba.

As oemais clausutas nto aheradas ao seu prim tivo contrato e

posteriores alteraçóes aqui ndo mod as, conbnuam em pleno v‹gor

E por estarem em perfeito acordo, obrigam-se pora a seus

tneroeiroaa cumprir fielmente asta altusçdo contratual qua assinam em 03 {tr4sJ

vias aa igual taor, na presença de 02 (Ões) testemunhas para arqutvarnanto na

Junte Comercial daste Estadoe demais reper¥çóss competentes

KE NE

OPF

João Pessoa, 09 de Setembro 2002

CPF 14 66.336-#0

Dvd a ’n

RG 1.829 SSP/F’3
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2. mSÉLjA EtlAS ãj,ARTjn6, tvaa;eirg natura d• Caiçare °6, soaeica. nasoda err'

z ‹,›â$7-, advogede. ponadora da cédula de BenttdMe n.“ 376000 exf›edtda Pela

Cap 38.03h

tro asirro dos 64agos, Joao P«aaoa - Pe, unicos

denom naaa COPY LINc e B S0flU@Og LTBA 3s, com Leosa re Bue

*um

.ctn#wm# # mqa#ado

ni*CF Ewmdod# wmofflHE pocdaapeohod

2sS oo06l s6s pord•6paoho s« 1goe/20a2, reeoham aadm atlersro araaio socar

U¥vLAeRU*WR*- Oo»wa*:«›m*mmqw*v«4*em‹çmdem*mmm

CLAUSULA SEGUNDA -A m .isVação da e 4 a K¥LNfigR

DIAS, com es poderese abr.t›u« es de autorizadoo oo range

PRIMEIRA —A soa•ede gera sob o se emp‹eeare ” o‹jev t‹uç geipy

8f4URDA• AexmAed*: m aaçsam wAw Umm Tome g Cepg gK
:amefim›,mêo s-et›

TERCEIRA —O obJete 6ocmlà o comároo varqiota de mg<ganes cop‹adoraae

ccrwnos de cogedoiaae iocnçAo
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DÉCIMA TERCEII9A -0 aœnir«strador declara. æ›o as penas da Ie„ de pue néo said

mpeo‹do de exercera Nmmislmçdo da east,pŒlei especnl, ou em vinuae de

c açäo criminel, ou par se emwareem sobosefe4os dan,a penc pue cède, airaa

DECîMA OUABTA - FicB eîei\oo Fœo de Jaùo Pœsmparao axæaaoao cumpr«nento

4os d‹ie‹-ose obngaçdea reeuJlantas o•ata cŒw¥to.

*ESTñl\fUi'4HAS

W lt

RG

Joéo Pescoe, 15 0a Dezembro de 2003.

de Lima

B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

• SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLE URBANO

Nve<odoPmoamo

e0'8}í*

IMPORTANTE:

VaÁaóe

deagost'› 5e 99ú !C¢'cgo da PosUras\.

A autar'za o apenas gernJanacorá enquantoo tcenze+óo satisfazer os exg6r+aah ‹s
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GOVERNO

BA ECRETAR E ESTA A RECE TA

A ESTAD DEATA A E TF NI

CO MÊ RJIOE ííERVlCOíí LT DA, cstahelecidti wei Rua Lauro Torres, o*

OU. Tanif›.moinho, João Pe.sso‹i’PB iiiscri1‹i no C?NP.I/íYfF ri°

tl2.9 14.fí9tl/0fí0l -lil, prestou serviços de reprografia através da Item@o de

7 (trinta e sete) ctipiactoras mon‹acromátíc‹is ‹inali)gic‹is e digitais,

d il era ii res vcJocidatiesc d ilürenles quan1idadc•s de prot1uça‹i ile folhas.

Outrossim, inlormainias 9uc his serviços foram prestados de

i i.i tre iia e.it isl att› ria, .itentJendo plenamentc• ttidas iree xigéncias contratuais,
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ESTADODA PARACBA

PODERJ DCC StO

TR›BU›‹AL oE JUSTIÇA

GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
Anexo 4dme«strabvo do Tnbuo¥ aa Justiça da Pue\ba - 5••noer - Fe e. (83) 321&1433

João Pessoa-PB, 04 DE FEVEREIRO DE 2016.

“At9stnmos os Ços fins. que o empresa COPY LINE COMERCIO

LTDA. estabelecida no Rua Lauro Torres, n° 50, tambouónho. CEP 58042-

030, nesta capital, devidamente inscrita no CNPJ/NF sobo n°02.9T 4.6P0/0tXlI -10,

ó nosso fornecedora através de prestação eleserviços continuados de locoçÔo

de maquinas copiodoros multifuncionois paro atenderem ao Tribunal de Justiça e

soas Unidades Judicíórias localizadas em todo astaÓo da Paraíba. contrafo n°

7/2014„no quantIçlc{cted equipamentos com assistência técnica e peços.

bem como todo motefial de consumo. Outrossim informamos que a assistência

técnica é prestado no local. e ctue tais serviÇ s estÕo senÓo presfodos Ôe

maneira safisfaf6rio atendendo plenamente foclos as clousulas con4ratuais, nôo

havendo, até a presente data nada. que desaDane sua condofa e

responsabilidade com os obhpações assumidas."
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÜOE

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIAE TRAUMA SEMADQR

HUMBERTO LUCENA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atestamos para os devidos fins de comprovaçãoa quem interessar qtw

a empresa COPY UNE COMERCIO SERVIÇOS LTDA, estabelecdaâ Rua

Lauro Tarres, n° 50, Tambauzinho, João Pessoa - PB,davidamente menta no

CNPJ n° 02.914.690/0001-10,é nossa preetedora de serviços, atravd8 de

locação de 36 (trintae seis) Maquinas Multifunctonais, modelos digitais, com

software da garenc+amento de copiaa e anpre6e&o, ass›st6ncia ti:nuca e

reposição de peças bem como fornecimento de nsumos, atóa presente data

vem prestando bons servfço8 totalmente em conformidade com o conbato.

Oufiossim, informamos que tais serviços vém senôo prestado de

maneira sati6fatóna. nBo axistfndo, em noe6o6 al uivoe, atóa presente data,

fatos que desabonem sua a raaponaabilBaae com es obúgeçóes

contretuais ora assumÓas.

Diretor Administrativo HEETSHL -GVB/RS
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24.O7•1968
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30/05/2023. 13:23

NLIMERO DE INGORI

02.914.690/0001•10
MATRIZ

NOMEEMPRE9ARW

abo¥:blanC

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAOE DE SITUAÇAO

CADASTRAL

TITULO DO EgTABELECjMENTO (NOME DE FANTA9jA)

COPYLINE COMERCIOE SEWCOG

ODDIGOE DE8Wi oAATTVIDADE ECONOMICAPRIKIPAL

47.8g•0•0' - Comêzclo vazejiGte de equipamentos para escritório

CODIGO0 DETRODMATMDADEOECONOMIAgECUNDARM

77.33•1•00 •Aluguel d• mãqulnace •quIpem•ntoa pano caczitózioa
$2.14•B•01 • Fotoc6plaa

CODIGOE DEWRI DANATU JURÍDICA

206-g • Sociedade Empreaáfia Llmltada

R LAUROTORREg

ss.o4z-o3o

ENDERE ELETRONICO

TAMBAUZINHO

E FEDERATIVO REaPO vEL(EFR)

AWVA

MATO PLEMENTO

JOAO PEgSOA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2023 às 13:23:27 (datae hora da Brasília).

DATADE ABERTURA

1B/1Z/1gg8

0

1¥11/200t

Página: 1/1

1/1
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15/02/2024, 15:16

CAIXA ßCONÒMIGAFE îDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscriçăo: oz.9i4.690/000a-t0

Consuha Regularidade do Empregador

souał:
COPY MNE COłflERCIOE SERVICOS LTDA

Endøreço: R LAURO TORRES 50/ TANBAUZINHO/ 3OAO PESSOA/ PB/ 58042-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu sa que Ihe confereo Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular peranteo

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado näo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçÕes com o FGTS.

Validade:08/02/2024a 08/03/2024

Certlficaşăo Número: 2024020818231171359989

Informaçäo obtida em 15/02/2024 15:16:06

A utilizaçäo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

nttqs://consułta-crf.cøíxa.gov.br/œnsultacrf/pages/conguItaEmpregador.jsf 1/1
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PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICtARlO - CENTRAL DE CERTIDOES

Praça Joâo Pessoa, sin-CEP 58013•902 -Joâo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÂO JUDICIALE EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falênciae recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada conata

contra:

CNPJ: 02.914.690/0001-10

Razão Social: COPY LINE COM SERV LTDA

Nome Fantasia: COPY LINE

Certidão emklda às 17:56 de 05/02/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPBe naResolução n° 121/2010 do CNJ.

2.O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverã ser caoferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. pesquisaê restrita aos dados fornecidos pelo soliótante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOMW.

Para confimara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.)ua.br/certo/valldarcertldaoe insirao

código de validação: uy4j3+i3. Voc6 pode tamb6m lero oodigo QR apresentado no cabeçalho.
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PREFEITURA MUNTCIRAL DE JOAO PEgSOA

,” › SECRETARIA DA RECEBA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPlO

Número da Cerôddo

2024/001641

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTTPICAÇAO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F. Nome doContribuinte

02914690000110 COPYLINE COMERCIOE 9ERVICOS LTDA (ME)

Data: 04/01/2024

Hora: 08:55

N° de Controle de Autenticação

395.511.523.484

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento

RUA LAUROTORRES 00050

BaifTo CEP Cidade UF

TAMBAUZINHO 58042030 JOAO PESSOA PB

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal lançare inscrever quaisquer dfvidaa que vierema ser apuradas, fica certificado que, atêa

presente data. ngo constam em nome do requerente acima qualificado pendãnciaa relativas às receitas municipais. inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Re$iatro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS: 7556d-8

IMOBILIARIAS: 082100-4

IN9CRIÇOES VINCULADAS AO REQUERENTE

OBSERVAçOE8

Esta oertidâoó valida por 60 (sessenta) dias, confomeo arãgo 138, §1°. da Lei Complementar n°53,de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário

Municipal).

A aceitação desta certidão estã condicionadaà inexietãncia de emendas ou rasuras. bem comog verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço httg:/ .joaopessoa.pb.gov.br.

Cerúd8o emitido gratuitamente em 04/01/2024 08:55:02

1f1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

C E R T ID Ã O

CÓDIGO: 59AE.2157.D454.53D3

Nome Empresarial:

COPY UNE COMERCIOE SERVICOS LTDA

Endereço:

LAURO7ORRES

Bairro:

TAMBAUZINHO

Inscr. Estadual:

16.122.647-7

Município:

JOAO PESSOA

Situação Cadastral:

ATIVO

Número:

Emitida no dia 04/01/2024 às 08:55:44

CNPJ/CPF:

OU.914.690I0004•4O

Complemento:

CEP:

58042430

Certifico, observadas as disposições da legislação vigentee de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação

REGULAR perantea Fazenda Pública Estadual, com relaçãoa débitoa fiscais

administrativose inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

excluio direito de a Fazenda Pública Estadual,a qualquer tempo, cobrar valoresa ela

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidãoé válida por 60 (sessenta) diasa partir da data de sua emissão,

devendo serconfirmadaa sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Dêb’ito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

Certldão de Dãbito emitida via ’Internet’.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COPY LINE COMERCIOE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.914.690/0001-10

Certidão n°: 781311/2024

Expedição: 04/01/2024, às 08:56:38

Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COPT LIN8 COMBRCIOE SERVICOS LTDA (MATRIZR FILILIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.914.690/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

iwno o IMPORTaNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de exec cao de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE A DÍViDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COPY LINE COMERCIOE SERVICOS LTDA

CNPJ: 02.914.690/0001-10

Ressalvadoo direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquerd ividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidãoé vâlida parao estabelecimento matrize suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãose fundos públicos da administração diretaa ele vinculados. Refere-seâ situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas ’a'a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão estâ condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n”1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:02:16 do dia 04/0112024 <horae data de Brasflia>.

Vâlida até 02/07/2024.

Código de controle da certidão: 7B59.406B.EE2F.426A

Qualquer rasura ou emenda invalidarã este documento.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº003/2024 Em, 18 de janeiro de 2024 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: 32D7.07D7.8992.6BD2.1830.0A4D.0CB1.1598. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 10° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:11:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62805/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000062024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 27/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 51.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestar de serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos ar condicionados das secretarias municipais.
Contratado (Nome): COPY LINE
Contratado (CNPJ): 02.914.690/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 47

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6eb54d13b8683b148da4fab914a6797b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 434a26ed141ae2854aac8ba880c1fe67

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9a23ad176dc19cefdffa65a4f04efa86

Contrato ou instrumento equivalente Sim ba11aa5dffd615090b58fc14bf4a3aca

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Designação do gestor do contrato Sim 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62800/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62805/24 ao Documento 62800/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62800/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 58 ba11aa5dffd615090b58fc14bf4a3aca

Designação da fiscalização técnica do contrato 59 - 60 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovante de publicidade 61 - 62 6eb54d13b8683b148da4fab914a6797b

Designação do gestor do contrato 63 - 64 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 65 - 72 9a23ad176dc19cefdffa65a4f04efa86

Comprovantes de regularidade da contratada 73 - 101 434a26ed141ae2854aac8ba880c1fe67

Designação do fiscal administrativo do contrato 102 - 103 32d707d789926bd218300a4d0cb11598

RECIBO PROTOCOLO 104 993dca09b68aaf8e7d4593f55f4f5a25

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:55. Validação: F879.A920.9578.82BB.E55A.FCE3.1516.76AC. 
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